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CÂMARI 

22 de abril de 

CÂMARA DOS DEPUT AD05 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 748 , DE 1976 

(00 SR. LAURO LEIT~O) 

, ~ 

Da nova redaçao ao arti go 5º e acrescenta dispositi 
, 

vos a Lei nº 4. 950_A, de 22 de abril de 1966 , que 
~ ~ 

"dispoe sobre a remuneraçao de profiss i onais dipl2, 

mados em Engenharia, Quimica, Arquitetura, Agrono -
mi a e Vet erinária." 

(ÀS COMISSjES DE CONSTITUIÇ~ E JUSTIÇA, DE TRABALHO . 
E LEGISLAÇ~O SOCIAL E DE FINANÇAS) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. ~9. O artigo 59 da Lei n9 4.950-A, de 

1966, \ assa a vigorar com a seguinte redação: 

Para a execução das ativi­

dades e arefas classificadas na alínea a do 

art. 39 fica fixado o salário-base mínimo de 

10 (dez) vezes o maior salário-mínimo comum 

vigente no País, para os profissionais rela­

cionados na alínea a do art. 49, e de 8 (oi­

to) vezes o maior salário-mínimo comum vigeg 

te no País, para os profissionais da alínea 

b do art. 49." 

Art. 29. são acrescentados arts. 89, 99 e .. 
10 a mesma Lei, renumerando-se o atual art. 89 para art. 11. 

Art. 89. No caso em que os profissio 

nais citados no art. 19 desta Lei possuirem 

2 (dois) vínculos de emprego devem perfazer 

um total mínimo salarial de 16 (dezesseis)ve 

zes o maior salário-mínimo comum vigente no 

País, para os profissionais relacionados na 

alínea a do art. 49 e 13 (treze) vezes o mai 

or salário-mínimo comum vigente no País pa-
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sua publicação. 

trário. 

ra os profissionais da alínea b do art. 49, 

somando sua jornada de trabalho 8 horas. 

Art. 99. Será concedido aos profis­

sionais de que trata esta Lei, a partir de 5 

(cinco) anos de efetiva atuação profissional, 

um acréscimo salarial mínimo de 20% (vinte por 

cento) • 

Parágrafo único. A comprovação do e 

xercício da atividade profissional referida 

neste artigo será feita mediante anotação es 

pecífica pelos Conselhos Regionais profissio 

nais a que estiverem filiados. 

Art. 10. Os profissionais referidos 

na presente Lei que exerçam suas atividades 

como autônomos cobrarão os honorários dos 

serviços prestados na conformidade das tabe­

las fixadas pelas entidades profissionais a 

que pertencerem. 

Art. 39. Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 49. Revogam-se as disposições em con -

Sala das Sessões, em de de 1975 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n9 4.950-A, de que trata o presente Pro 

jeto, data de 1966, portanto com quase um decênio de vigência. 

A necessidade de sua reformulação se faz impe 

riosa a fim de promover a atualização salarial dos profissio­

nais relacionados na Lei em questão, tornando-os mais compati 

veis com o nivel de solicitação técnico cada vez mais elevado 

em consequência do vertiginoso avanço tecnológico ocorrido~ 

últimos anos. 

No que se refere às inovações propostas à mes 

ma Lei move-nos o interesse de amparar as classes profissio -

nais ai relacionados, preenchendo lacunas constatadas na 

legislação existente, a saber: 

No caso de acumulação 

um limite minimo a ser atingido pelos 

de emprego a fixação de 

dois salários a serem 

por eles recebidos, no sentido de compensar o desgaste flsico 

e o tempo despendido com a sua locomoção de um para outro lo­

cal de trabalho; 

Quanto ao adicional acrescido ao salário dos 

mesmos/na proporção de 20% a partir do quinto ano de efetiva 

atuação profissional, objetiva fazer jus ao risco de aciden -

tes, de consequências imprevisiveis, que podem ocorrer quando 

do exerci~io das profissões em exam~ ao mesmo tempo que pro -

porcionar-lhes um beneficio já auferido pelos funcionários pú 

blicos estatutários que percebem o chamado adicional por tem­

po de serviço a partir do quinto ano de ingresso no serviço 

público; 
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Aos profissionais em causa) que exerçam suas a 

tividades como autônomos , torna-se necessário estabelecer a 

praxe na cobrança dos honorários por serviços prestados, de 

acordo com as tabelas fixadas pelas entidades profissionais a 

que estiverem filiados, a fim de estabelecer padrões de co 

brança dos referidos serviços. 

Acresce à argumentação apresentada esclarecer 

que os profissionais liberais autônomos têm como limite máxi­

mo de contribuição mensal para a previdência social, para 

fins de aposentadoria, o teto máximo estabelecido de 20 salá­

rios minimos, o que implica na suposição de sua renda mensal 

muito acima dessa contribuição máxima estipulada, em total 

discrepância com os padrões atuais de salários adotados pela 

maioria dos empregadores dos profissionais ora em questão. 

De acordo com o exposto confiamos em que a pIO 

posição por nós apresentada merecerá plena acolhida por parte 

dos nobres colegas parlamentares . 

Sala das SessQes, em de 

D 
(/VO 

Leitão 

de 1975. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISS(jES PERMANEWrES 

LEI N.o 4.950-A 
DE 29 DE ABRIL DE 1966 

DrSPõE SOIJI(E. A REMUNE.HAÇAO DE 
p)(or' 15S I0:-; ,\IS DII'!.();\rAJ)()S E!\1 FN­
GENII,\IUA. QU1 ~!ICA. AI(OUITFTU­
RA, AGRONO,"1!'\ E VEfEI(INARrA. 

Art. (.0 O so\("io-mínimo do> dipl omo­
dos pelo,; cur \os rcgulJrc"l "u~cnurcs m :tnli· 
dos pela., E"ola, de En~cnhJflo. de Quí­
mica, de Ar 4uitctu rJ. d~ A gronomia e de 
Veterin ;jria é o fn ado pela prc\l'ntc LeI . 

Art. 2.0 O soliflo-minimo I"odo pda 
prc~cntc Lei é a remune raç ão m inima nhri· 
gatória r0f serviços rrcstatlo1t pel o ... rro( j,. 
~ionai.s udinHh''\ no nrtigo 1.0, tom rcl ~.II.;ão 
de emrrego Oll função . qualqll er que seja a 
fonte P''I,.IÚ,,,,,. 

Art. 3.0 Para os efeito, de'to l.ei a< 
ativida,Jc, ou tardas de'empenhadas pelo, 
pro(i ...... iun;lis enumcradoc; no art. 1.0 são 
cla~sHic ad;l~ em: 

a) ativid;lUCc; Oll t arefa, com exic~ncia 
de 6 (sei,) hor as di;')ri a' de serviço: 

b) oliviúade, Oll to rcfa , com c,i ~ê nci,~ 
do mo is de 6 (seis) horas diária. de ser­
viço . 

Parl[:ro lo únko. A jornoda de trabalho 
é 3 fix .lúa no conlrato de t raba lho ou de­
tcrm in aç:io Irgdl vigl.; nlc. 

Ar!. 4." P ar a os deito, de ' ta l.ei o. 
prflfl ,o;jn n .• is citaúos no ;lrtigo 1.° são clas­
sificado" em : 

a) diplom:HJoo;; pelu", CUT(jOc;. rc gllbr c'i 
.5ur~ riorc~ m ;1I1t iuI)s pela0:; E <;COl.l<; lh: En,C'.:­
ntJ.t r ia. d e Quimica. de ArqtJltcl llra. tlc 
A gn)nllm ia c Ul! Yc tcrin ;í ria com curc;o uni­
ver.c;iLhio de 4 (quatro) anoli ou nlJic;; 

h) Ulp!Olll .It! (,c;. I'C!O'i (' tl r~\l" rr ~: lIl:!rc" 
'\!l'l· , i ,H (· ... 11 1 " l i .. I ., j' 1 1'- F ~\_·\ , J. ' . d· 1' 11" " . 

nh ,l r l,I, (,1.: (jllll ll ICI. d o.: A r ljll lh:ll H .1, d\.' 

A ,I!Tl)tlomia C U<.: Vch:r,l1 :in,1 (11111 (IIr,,' 
unlvcr-;jt.ír io (il.- rncnoc; lk " (qlla llo) anl \'. 

Art. S.o Para C'CCUç.10 d:l'\ :llivid.Hk'i 
e tarefar.; c1.l",iriC H!.l" na. ;"Ilin!:;! " a" do ar­
tigo 3.°, ri ca (i'(.Il.JO o '\al ;,í rio-b a\l.' mini­
mo de fi (sei,,) VC/C~ o m ;lior sóll;irin·OIini .. 
mo CtlnlUIll vi !!cntc no Paí l\ , para 0\ firo­
fi!i "i('lllai~ rl· I ~.h.:ion:ld\lo; na ólJínca "a" l10 or .. 
ti go 4 .° e de 5 (cinco) VC/C~ O m :\ior sa­
lârio .. rninimo comulll vigcnte no P,lí" para 
o. profissionais da alínca "b" do arti~o 4.° • 

Art. 6.0 Para a C1 CCIIÇ:i . \ da ::lti"ldade e 
tarda" clJ, .... ificJda'i n.1 :.I L . J "b" dI.) ar .. 
ti go 3.°, 3 fix;1ÇjO do s~ 1.i 4h a. ... e míninh) 
~cr.l (Cito tt'mando- o; :; ror i ,;,; o cu o;,t n da 
ho, a ri 1~do no arti p.o S.o ,~ , ' :'l l ei, acres.­
ci tl ,lI; de 25 ~ õ 35 ho ra5 e x . cd l..' ntCJ dJ§ 6 
( ,eIs ) d iária, de serviço. 

Art. 7.° A re muncraç-' do trabalho 
n C' turn \' será (cita na b 3, e ~ J rcmunrr .lç:io 
do t,"b.llho diu rno . aC I< " da de 2S r• 
(v inte e cinco por cento) . 

Art. 8.0 Esta Lei er.t r"· I em vigllr na 
data de sua puhlioçãt'. r e , . '~a das as di~ 
posições em conlrário . 

* 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAl .. DA INDÚSTRIA 
AV, NILO PEÇANHA , 150-;5<4 e ANDAR 

AV, RIO BRANCO, 142 - .3<4' ANDAR 

RIO DE .JANEIRO 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 

\ .. 
I ' • f'o . • 

) L ... t:;\ 
I f) , 

.-4~~~~~~~~~~~~~~ neXe-&e ao~ p~oC 0& 
Of. GAL - 215-1816 n&,. 779/75 e ' l 8/76. 

~al da Me~a. 
enho~ 

Veputado~ 

Senhor Presidente, 

1 - A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDOSTRIA, entidade sin 
dical de grau superior representativa da indústria brasileira e 
órgão consultivo do Poder Público, tem a honra de se dirigir a V. 
Exa. para manifestar-se sobre os Projetos n9s. 779, de 1975, de au 
toria do ilustre Deputado Otávio Ceccato e 1.748, de 1976, do ilus 
tre Deputado Lauro Leitão, ambos alterando a Lei n9 4.950-A,de 227 
4/66, que "dispõe sobre a remuneração de profissionais diplomados 
em Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e Veterinária", ora . - .. . em tramltaçao nessa Egregla Casa. 

2 - O primeiro projeto pretende reduzir o período de 
jornada de trabalho desses profissionais, de seis para quatro ho­
ras diarias, e elevar a respectiva remuneração mínima obrigatória 
de seis vezes o maior salario-mínimo comum para dez. 

3 - Ja o segundo projeto também eleva de seis para dez 
vezes o maior salario-mínimo comum para esses diplomados em curso 
de quatro anos ou mais e de cinco para oito vezes o maior salário­
-mínimo comum para os diplomados em curso de menos de quatro anos. 

- - -. . - -4 - Preve tambem essa ultlma propOSlçao a remuneraçao 
maxima desses profissionais que possuirem dois vínculos de emprego 
(dezesseis vezes e treze vezes o maior salario-mtnimo profissional, 
respectivamente) e cria um adicional por tempo de serviço de vinte .. . - . por cento a partlr de Clnco 'anos de efetlva atuaçao. 

Excelentíssimo Senhor . 
DEPUTADO C~LIO DE OLIVEIRA BORJA 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASfLIA - DF. 
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Projetos n9s. 
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NACIONAl. I)A I N n{lNTnIA 

779/75 e 1.748/76 

. . K ~t 
5 

.. . 1-' . - C. D, • ')'.~ 
- Pretende-se aSSim aumentar o priVi egio Ja 

do aos citados profissionais, pela Lei n9 4.950-A, de 1966, quando 
se sabe que o exercício das profissões que se quer beneficiar não 
exige um esforço físico ou mental capaz de justificar a redução, 
pela metade, da jornada normal de trabalho diário dos demais traba 
lhadores, inclusive de formação profissional de nível superior.Tan 
to é assim que um dos projetos se preocupa com mais de um vínculo 

4' • 
empregaticiO. 

6 - A ser dado, portanto, um tratamento favorecido a 
tais profissionais, todas as demais de nível superior também pode­
riam pleitear o mesmo tratamento, já que submetidos a condições mais 
ou menos equivalentes. Tal medida constituiria, assim, em mais um 
perigoso precedente capaz de desorganizar o mercado de trabalho 
das categorias profissionais envolvidas na questão. 

7 - Acresce, ainda, que a fixação de salários profis -
sionais, e adicionais, com bases em leis específicas, constituiprá 
tica altamente inconveniente, pois distorce a demanda e oferta de­
mão-de-obra de nível superior, inibe as empresas na absorção des­
sa mão-de-obra especializada e introduz rigidez no mercado, cuja 
evolução e dinâmica dependem de flexibilidade. 

8 - Ademais, os projetos estabelecem um salário-mínimo 
bastante elevado, principalmente se considerarmos que o mesmo será . - - - - . percebido tambem por recem formados, que nao possuem a necessaria 
experiência profissional para usufruir tão elevada remuneração. ~ 
de se ter em mente que a jornada privilegiada de quatro horas cor­
responde a uma remuneração efetiva em dobro da normal, de oito ho­
ras diárias. 

9 - Como se observa, os salários propostos fogem intei 
ramente aos níveis de mercado, situando-se numa escala que atual = 
mente só contempla profissionais de comprovada experiência e capa­
cidade técnica. 

10 - Por último deve-se salientar a inconstitucionalida 
de dos projetos, uma vez que, aplicados também na esfera governa -
mental, consigna aumento de despesa pública, o que é defeso ã ini­
ciativa parlamentar consoante os justos termos dos artigos 57, 11 
e 65 ' da nossa Constituição. 

11 - Em conclusão, os projetos representam uma forte dis 
- -ti' .... - • • • -torçao e um acentuado desestimulo a absorçao dos profisSionaiS be-

neficiados com a medida, em desproveito da política de desenvolvi­
mento nacional. 
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Projetos n9s. 779/75 e 1.748/76 

C' /) \.' 
•.• C) ' 

12 - Nestas condições, Sr. Presidente, por ~odo - x-
posto, esta Confederação Nacional da Indústria manifesta o seu pon 
to-de-vista contrario a ambos os projetos, solicitando a V. Exa.se 
digne de fazer presente as razões que oferece ao conhecimento e 
atenção dos ilustres parlamentares componentes das diversas Comis­
sões Técnicas dessa Egrégia Casa. 

13 -
sos protestos 

MOP/mbs. 

, 

, 

-

Reafirmamos a V. Exa., nesta oportunidade, 
de elevada estima e cons' eração. 

.// 
/ , 

/' ~ 
/~-----1!~ 7"V'~~: 

'/~~P~O:M~P:E~U~if;EE'riSO~U~Z~A~B~uu~~ETTO 
~ ente 

, 

... 
A-c...1 (....12 C' ,.,.,. . .. e.o ôf.~~' 

~c:...--r& 4P-#( 0LQ '-, . 

• 

os nos-

. /' r' , , ',' 'f "r" '~ I"" 11.1' \" 11 .... ' .. .., , ... ,"" 
" ti' I "! I I I 1. , 

I I" j' I j I , I I j , I I I I ' /1 1• I " I I 1 I , • I 

I , 

, o" 1 " " .,' • .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COFISS~O DE CONSTITUIÇ:AO E -

PROJETO DE LEI NQ 1.748/76 

liDá nova redação ao artigo 5º e acre.§. 

.. 
centa dispositivos a Lei nº 4.950-A, 

• de 22 de abril de 1966, que lIdispõe _ 

sobre a remuneração de profissionais-

dip10!l1é3.dos en: Engenharia , Qu:f:r, 'ica, A:r. 

qui tetura, Agrono:: ia e Veterinária ll
• 

DO SElJHOR LAURO LEITIO 

RELA TOR - DEPUTADO B LOTA JÚrU OR 

• 
RELATÓRIO -

De autori él do ilustre Deputado Lauro-

Leitão, o Projeto de Lei nQ 1.748/76 i r tenta Eodificôr-

a reda~ão do artigo 5Q da Lei nº 4.950-A, de 22 de abril 

de 1966 , ao mes :-o ten:po eY~ que lhe acrescenta os artigos 

GER 6.07 
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Em 

mover a atualizaç~o dos honor~rios dos profissionais di-

plonados e)1' Engenharia, Quin ica , Arqui tetura Agrono'· ia e 

Veterinária . 
, 

Este o conteudo da alteraç~o proposta ao _ 

artigo 5º da l ei em questão . 

Depois , através dos artigos 8º , 9Q e 

, t n 10 , acrescidos a lei , deseja o nobre reprecen ante do ~~ 

tado do Rio Grande do Sul : 

11 No que se ref ere às inovat;;ões propo~ 

tas à mesca lei move- nos o interesse-

de amparar as classes profissionais _ 

f 
Dl relacionadas , preenchendo lacunas-

• 
constatadas na legislação existente ,-

11 
• • • 

Disciplina , então , o caso de acw~ula-

~ão de vinculos e~pre[aticios (art . 8º ); depois trata _ 

de re '-uner2~ão ac1icio ~lal por tempo de serviço (art . 9º e 

, '.) t . ... seu pal'ê.crafo U~11CO ; e Grm1na por resular a situa :ao _ 

dos profissioYlélis abranGidos pela lei , mas que exercom a 

A 

sua atividec1e :::8 condição de autonor:J.os ( art . 10). 
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P.ARZCER -

P01' força de deteminas;iio reci n' ental-

( é'.rt . 28 - § 4Q ), cél.be a esta Corlissão de Constitui ~ElO e 

Justiça apreciar a proposi~~o sob os aspectos da cons ti-

tucionalidélde , juridicidade e técnica legislativa . Qual} 

to ao lliérito , dever~o mal ifestar- se as doutas CODissões -

de Trabalho e Lebisla~ão Social e de Finanças . 

, 
A materia sobre que versa o projeto -

está entre aquelas que a Constituição atribui à cO:-'petêl1 

cia le[islativa da União . 

No tocante à iriciati va , alicerçam-na 

os artiGos 43 e 56 da Lei 1-1aior , ao mesr o tempo en que -

.. A. 

fic~ ' afastados os i : pedirentos refere~tes a co. petencla 

, 
exclusiva do Presidente da Republica . 

Por outro lado , o projeto é afinado -

COD os nossos principias gerais de direito e está dispo~ 

, 
to er escorreita tecnica legislativa . 

Este o nosso parecer . 
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VOTO DO RELATOR -

Diante do exposto, nosso voto é no -
se~tido da co ns titucio~a1idade, juridicidade e perfeita-

téc~ica 1es is1ativa do Projeto de Lei nº 1.748/76, de _ 

autoria do e~ine~te Deputado Lauro Leitão. 

----..2 Corlissão, g í - --r - 7- G 

DEPUT AD)Q.O....BJ~rlúm15oR 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUI 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", realizada em 29.04.76, opinou, unanimemente,pe 

la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto n 9 1.748/76, nos termos do parecer do Relator. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Djalma Bessa - Presidente, Blota Junior -Relator, 

Alceu Collares, Celso Barros, Claudino Sales, Cleverson Teixeira, 
Erasmo Martins Pedro, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, João Gil-

berto, Luiz Braz, Nogueira da Gama, Noide Cerqueira e 

Delgado . 
Sala da Comissão, 29 de abril de 1976 . 

~ 

Tarcísio 

~ . .",..-...../ ~ c-~ 
-eputado ]alma Bess~ 

PRESIDENTE 
/' 

/' 
/' 

-' 
/ 

Q 
Deputa o Blota Junior 

RELATOR 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

'--

PROJETO DE LEI N9 1 748, DE 1976 

"Di nova redaç~o ao artigo 59 e acres 
centa dispositivos à Lei n9 4 950-A, de 22 
de abril de 1966, que "dispõe sobre a remu 
neraç~o de profissionais diplomados em En= 
genharia, Química, Arquitetura, Agronomia 
e Veteriniria." 

AUTOR: Deputado LAURO LEITÃO 

RELATOR: Deputado ARNALDO LAFAYETTE 

P A R E C E R V E N C E O O R 

I. RELATORIO 

O Projeto de Lei n9 1 748, de 1976, de au­

toria do ilustre Deputado LAURO LEITÃO, propõe nova redaç~o 

ao artigo 59 e acréscimo de dispositivos à Lei n9 4950-A, de 

22 de abril de 1966, que dispõe sobre a remuneraç~o de pro­

fissionais diplomados em Engenharia, Química, Arquitetura , 

Agronomia e Veteriniria. 

Estabelece o projeto a elevaç~o de 6 (seis) 

para lO(dez) vezes o maior salirio-mínimo comum vigente no 

País, para os profissionais de que trata a referida lei, di­

plomados em cursos de 4 (quatro) anos ou mais de duraç~o; e 

de 5 (cinco) para 8 (oito) vezes o maior salirio-mínimo, pa­

ra os diplomados em cursos de menos de 4 (quatro) anos de 

duraç~o. 

De acordo com a proposiç~o, no caso em que 

esses profissionais possuírem 2 (dois) vínculos de emprego , 

dever~o perfazer um total mínimo salarial de 16 ( dezesseis) 

vezes o sml.á.r:io-mínimo comum vigente no País, para os diploma­

dos em curso de 4 (quatro) anos ou mais de duraç~o e 13 (tr~ 

ze) vezes aquele salirio-mínimo para os diplomados em curso 

GER 6.01 
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de duração inferior a 4 (quatro) anos. 

Prevê também a proposição a ~9ncessão de 

um adicional por tempo de serviço, de 20% (vinte por centq, 

a partir de 5 (cinco) anos de efetiva atuação profissi~n~L . , 
Anexado ao processo, o expediente diCon-

federação Nacional da Indústria, analisa a matéria em apr~ 

ço, enfocando, entre outras, as seguintes considerações: 

" A ser dado, portanto, um tratamento fa­
vorecido a tais profissionais, todas as 
demais de nível superior também poderiam 
pleitear o mesmo tratamento, já que subme 
tidos a condições mais ou menos equivalen 
tes. Tal medida constituiria, assirçt, · em pe 
rigoso precedente capaz de desorganizar o 
mercado de trabalho das categorias profis 
sionais envolvidas na questão." -

E acrescenta: 

" Por último, deve-se salientar a in­
constitucionalidade dos projetos, uma vez 
que aplicados também na ~sfera governamen 
tal, consigna aumento de despesa pública~ 
o que é defeso à iniciativa parlamentar , 
consoante os justos termos dos artigos 57, 
lI, e 65 da nossa Constituição." 

Relatou o projeto na Comissão de Consti­

tuição e Justiça, o Deputado Blota Júnior, sendo o seu pa­

recer e voto, considerando-o constitucional, jurídico e 

elaborado em boa técnica legislativa, acolhidos à unanimi­

dade pelos membros da Turma "B" (folha 10) daquela douta 

Comissão. 

De conformidade com o art. 28, § 15 do R~ 

gimento Interno, a esta Comissão de Trabalho e Legislação 
-- ....... Social cabe manifestar-se quanto a convenlenCla e oportuni 

dade (mérito) da proposição em exame. 

Em que pese a boa intenção do legislador, 

entendemos que a medida proposta trará mais prejuízos do 

que benefícios às classes profissionais a que se refere , 

tendo em vista que a rígida majoração dos salário acarreta 

rá, conseqüentemente, 

de-obra. 

~ -uma senslvel queda na oferta de mao-

t: o relatório. 
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Ante o exposto, 

do Projeto de Lei n9 1 748/76. 

opinamos pela rejeição 
:. 

Sala ·da Comissão, em 1977 

eputado 

Rel 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI N9 1 748, de 1976 

"Dá nova redação ao art. 59 e a 
crescenta dispositivos à Lei n9 
4 950-A, de 22 de abril de 1966,que, 
"dispõe sobre a remuneração de pro 
fissionais diplomados em Engenharia, 
Química, Arquitetura, Agronomia e 
Veterinária. " 

Autor: Deputado LAURO LEITÃO 

Relator: Deputado ÂLVARO GAUD~NCIO 

v O T O 

I - RELAT6RIO 

E M S E P A R A D O 

De autoria do ilustre parlamentar, Deputado 

Lauro Leitão, objetiva o presente projeto de lei a altera 

ção do art. 59 da Lei n9 4 950-A, e a adição de três arti 

gos ao texto legal. 

A Lei n9 4 950-A, de 1966, dispõe sobre a 
- - ~ . remuneraçao dos engenheiros, arquitetos, agronomos, qU1m1 

cos e veterinários. 

A modificação proposta ao art. 59 elevará 

de 6 e 5 para 10 e 8 vezes o salário-base mínimo desses 

profissionais, dependendo da duração do curso. 
I 

O novo art. 89 prevê o salário no caso de 

acumulação de dois vínculos empregatícios. 

serviço 

tal como 

União. 

O art. 99 institui o adicional por tempo de 

ao atingir o profissional cinco anos de serviço, 

ocorre com os funcionários públicos civis da 

E, finalmente, pretende o autor, ao incluir 

o art. 10, regular a cobrança dos honorários auferidos pe 

los autônomos. 
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Distribuído às Comissões de Constituição e 

Justiça, Trabalho e Legislação Social e Finanças, obteve, da 

primeira, parecer favorável, por unanimidade, quanto à consti­

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Basicamente, o salário decorre de livre con­

venção entre o empregador e o empregado. Em se tratando de pro 

fissionais de nível superior, intentou o legislador, ao estabe 

lecer o salário-mínimo profissional, proporcionar-lhes remune­

ração condigna, compatível com a importância do trabalho desem 

penhado. 

o instituto do salário-mínimo, portanto, tem 

elevado alcance social. 

Para impedir o aviltamento salarial foi ins­

ti tuíd'a a remuneração mínima dos médicos, dentistas, engenhei 

ros, qrquiteto, agrônomos, veterinários e químicos. O que se 

pretende, agora, é reajustar o benefício vigente para alguns 

desses profissionais. 

O Serviço Público Federal, reconhecendo a 

importância do trabalho executado por esses técnicos, incluiu 

os no grupo Outras Atividades de Nível Superior, com vencimen 

tos que giram em torno do quantum aqui pleiteado para os em­

pregados que exercem idênticas atribuições nas entidades pri­

vadas, sob o regime das Leis Trabalhistas. Nada impede que as 

empresas privadas adotem o mesmo critério, beneficiando, assim, 

categorias profissionais das mais necessárias ao desenvolvimen 

to almejado por todos. 

Não foi sem razão que o Ministério da Educa­

ção e Cultura incluiu os engenheiros ao definir prioridades p~ 

ra formação de mão-de-obra de nível universitário. De igual im 

portância são os químicos nesta etapa de crescente industriali 

zação; os a~quitetos, tendo em vista nosso índice de urbaniza­

ção que é considerado o mais alto do mundo; os agrônomos e ve­

terinários, indispensáveis num país eminentemente agrícola, cu 

ja pecuária é das maiores e mais atrasadas do globo. 

Pelos motivos expostos, concordamos com os in 

centivos propostos, que motivarão a formação de novos profissi 

onais- de que tanto carecemos -, dignificando, ao mesmo tempo, 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -3-

atividades imprescindíveis à formação do Brasil-Potência. 

II. VOTO DO RELATOR 

-Opinamos pela aprovaçao do Projeto de Lei n9 

1 748, de 1976. 

Sala da Comissão, em 

Deputado ÂLVARO GAUD~ CIO 

Relator 

• 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua 
~ , 

reuniao ordinaria, realizada em 18 de aqosto de 1977, opinou p~ 

la REJEIÇÃO do Projeto de lei nº 1 . 748/76, nos termos do Pare­

cer Vencedor do Senhor Deputado ARNALDO LA~ETTE . O Relatório 

do Senhor Deputado ÁLVARO GAUDlNCIO passa constituir Voto em 
, 

separado Favoravel ao Projeto. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputa-­

dos : Wilmar Dallanhol, Vice-Presidente no exercício da Presi--

dência, Nereu r,uidi, Adhemar Ghisi, luis Fernando, Luiz Rocha, 

Osmar leitão, Siqueira Campos, Raimundo Parente, Aloisio San-­

tos, Argilano Dario, Rosa Flores, Arnaldo Lafayette, José Cos-
, 

t:, Fernando Cunha, Otavio Torrecilla, .~ Brito e Gamaliel Gal 

vao. 

Sala da Comi 
~ 

sao, ag05 

da Presidência 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 1 748, DE 1976 

"Dá nova reda2ão ao artigo 59 e acrescen­
ta dispositivos a Lei n9 4 950-A, de 22 de a­
bril de 1966, que dispõe sobre a remuneração 

~ de profissionais diplomados em Engenharia, QU1 
mica, Arquitetura, Agronomia e Veterinária." -

Autor: Deputado 

Relator: Deputado 

LAURO LEITÃO 

RUY CC>DO. 

De autoria do nobre ex-Deputado Lauro Leitão, 

ora exercendo o honroso cargo de Ministro do Tribunal Federal 

de Recursos, o projeto de lei em epígrafe vem a este õrgão téc 

nico para exame, nos termos do § 49 do artigo 28 do Regimento 

Interno. 

Objetiva a proposição modificar a redação do ar 

tigo 59 da Lei n9 4 950-A, de 22 de abril de 1966, que "dispõe 

sobre a remuneração de profissionais diplomados em engenharia, 

química, arquitetura, agronomia e veterinária", acrescentando, 

ainda, três outros artigos com novas disposições. 

A referida lei estabelece a remuneração mínima 

obrigatória de seis vezes o maior salário-mínimo do País para 

esses profissionais diplomados em curso de quatro anos ou mais, 

e de cinco vezes o maior salário-mínimo para os diplomados em 

curso de menos de quatro anos de duração. 

O projeto pretende: 

a) elevar de seis para dez vezes o maior salá­

rio-mínimo comum vigente no País para os profissionais com 

curso de quatro anos ou mais, e de cinco para oito vezes o 

maior salário-mínimo para os diplomados em curso de menos de 

quatro anos; 

b) assegurar a esses profissionais que poss 
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irem dois vInculos de emprego um total 

(dezesseis) e 13 (treze) vezes o maior salário-mInimo profis­

sional, respectivamente, para os casos acima referidos; 

c) instituir um adicional de 20% (vinte por 

cento), a partir de 5 (cinco) anos de efetiva atuação do pro­

fissional; 

d) regulamentar a situação dos profissionais 

que exerçam a sua atividade na condição de autônomos, os quais 

farão jus aos "honorários dos serviços prestados na conformi­

dade das tabelas fixadas pelas entidades profissionais a que 

pertencerem" • 

Com o argumento de que a Lei n9 4 950-A data 

de quase um decênio, vê o ilustre Autor a necessidade de sua 

reformulação para promover a atualização salarial desses pro­

fissionais, em consonância com o nIvel de solicitação técnico 

cada vez mais elevado nos dias atuais. 

A proposição foi distribuIda às Comissões de 

Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social e de 

Finanças. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de 29-04-76, - Turma B - opinou, unanimemente, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da pro 

posição, nos termos do parecer do Relator, o nobre Deputado' 

Blota Júnior. 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, a A 

preciando o mérito, opinou pela rejeição do projeto, nos ter­

mos do parecer vencedor do nobre Deputado Arnaldo Lavayette, 

em substituição ao parecer do ilustre Deputado Âlvaro Gaudên­

cio, Relator anteriormente indicado, favorável à propositura 

e que passou a constituir voto em separado. 

Entendeu o ilustre Relator, Deputado Arnaldo La 

fayette, que a medida proposta traria mais prejuIzos do que ' 

benefIcios às classes profissionais em questão, tendo em vis 

ta que a rIgida majoração dos salários acarretaria, em cons 
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qÜência, uma sensivel queda na oferta de 

Como subsidio ao processo, a Secretaria Geral 

da Mesa mandou anexar expediente enviado pela Confederação Na 

cional da Indústria, em que faz uma análise da matéria enfoca 

da na proposição e manifesta o seu ponto-de-vista contrário ' 

ao projeto, por representar o mesmo uma forte distorção e um 

acentuado desestImulo à absorção dos profissionais benefici­

ados com a medida, em desproveito da polItica de desenvolvi­

mento nacional. 

Cabe a este 6rgão técnico examinar o projeto 

em suas vinculações com matéria financeira e fiscal, bem como 

com as possiveis conseqÜências relativas a aumento da despesa 

pública. 

Dentre as carreiras já contempladas pela lei 

sobressai a dos engenheiros, que vem dando a este Pais uma 

colaboração das mais notáveis. 

A engenharia brasileira apresenta-se, hoje, ' 

perante o mundo, com um know how dos mais elevados, nada fi­

cando a dever às nações mais desenvolvidas. Estamos até ex­

portando tecnologia neste setor de atividades. Ai estão obras 

nacionais, como a ponte Rio-Niterói, ou a cidade de Brasilia, 

capital do PaIs e orgulho da engenharia nacional, a comprovar 

perante o mundo o grande avanço de nossa tecnologia. 

É das mais justas a pretensão do nobre Autor 

da propositura, intentando medida de tão elevado alcance so­

cial, como esta de promover para aqueles profissionais uma' 

remuneração mInima compativel com a importância de trabalho 

daqueles técnicos. Sob o enfoque especIfico deste 6rgão, en­

tretanto, e lamentavelmente, abrange a medida todos aqueles 

profissionais da esfera governamental, com reflexos negativos 

na politica financeira, pois configura aumento de despesa. 

este é um ponto fundamental de análise nesta Comissão para 

que as proposições possam ser aprovadas. 

VOTO DO RELATOR 
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VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto, nosso voto é pela rejeição do 

Projeto de Lei n9 I 748/76, com a vênia e o respeito que nos 

inspira o ilustre Autor, por ocasionar reflexos financeiros ' 

negativos. 

Sala da Comissão~-@m 
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COMI3Slío DE FINAN ('P S 
• __ w, ~. , .... ~ ••• _ ._ •• ~ -. ." 

r A R E C E R D l\ CO r-1 I Sc-.l\O 

1\ Corrissão de Financas, elT! sua reunião ordiná-
• 

ria, realizada no dia 27 de ahril de 1978 , opinou , unanime~ente ,D~ 

la aprovação do ?arecer do relator , Deputado quy Côdo . contrário 

ao Projeto de Lei n? 1.748/76 , do Sr. Lauro Leitão. 

Esti veram presentes os Senhores Deputados ~uy 

Côdo, Presidente I !·i.i lton Steinbruch e José ~ib amar r:achado .. Vice-

Presidentes, Epitácio Cafeteira, Francisco fi lac Pinto , 

IÇaisman , Moacyr Dalla r Homero Santos .. . João Cunha I "qoJ)e rto Carva--

lho, Pinheiro Machado , Adriano Va lente , Gomes do Amaral l\ntônio 

José, Athiê Coury I Carlos lüherto Oliveira f ndacir laein ; Dias ~1e­

nezes r José de l.ss is I Florirr Coutinho, João J1enezes , Jorcre Var<Jas, 

TeruIstocles Teixeira r L10rcre l\ r b aqe e .Joir Erasi leiro. 

Sala da Comissão. em 27 de a b ril de 1978 

~ . ~ 
Deputado ~TON STEINDPUCH 

Vice -P residente 

No Exercício da P resid~ncia 

Deputado PUY C6DO 

Re lator 
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PROJETO DE LEI Nº 1.748-A de 197 

(DO SR. LAURO LEITÃO) 
, ~ 

Da nova redaçao ao artigo 5º e acrescenta dis -
positivos à Lei nº 4 . 950-A, de 22 de abril de 
1966, que "dispõe sobre a remuneração de pro ­
fissionais diplomados em Engenharia, Química , 
Arquitetura, Agronomia e Veterinária";tendo pa 

~ ~-receres: da Comissao de Constituiçao e Justi-
ça , pela constitucionali ade, juridicidade e 
técnica legislativa; da Comissão de Trabalho e 
Legislação Social, pela rejeição , contra o vo ­
to em separado do Sr. Álvaro Gaudêncio; e , da 
Comissão de Finanças, pela rejeição. 

(PROJETO DE LEI Nº 1.748, de 1976, a que se re 
ferem os pareceres). 

. . . . . . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 5.° da Lei n.O 4. 950:A, de 22 de abril de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 5.° Para a execução das a~ivid~des e tare~a.s clas­
sificadas na alínea a do art. 3.° Ílca f~x~do 9 ~alano-base 
mínimo de 10 (dez) vezes o maior salano ~mmmo comuI? 
vigente no País, para os prOfissionais rel~clOnad.o~ na .a~­
nea a do art. 4.°, e de 8 (oito) vezes o mal.or. sala.no mm:­
mo comum vigente no País, para os proÍlSSlOnals da alí­
nea b do art. 4.°" 

Art. 2.° São acrescentados arts. 8.°, 9.° e 10 à mesma Lei, re-
numerando-se o atual art. 8.° para art. 11: 

"Art. 8.° No caso em que os profi.ssionais citados no art. 
1.0 desta Lei possuirem 2 (dois) vmculos de emprego ~e­
vem perfazer um total mínimo salarial d~ 16 (dezeSSel~) 
vezes o maior salário mínimo comum VIgente no PaIs, 
para os profissionais relacion!l;d?s n~ ~línea a do a~t. 4.° 
e 13 (treze) vezes o maior salano rr;mlmo comum VIgente 
no País para os profissionais da almea b do art. 4.°, so­
mando sua jornada de trabalho 8 horas. 
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Art. 9.° Será concedido aos profissionais de que trata esta 
Lei, a partir de 5 (cinco) anos de efetiva atuação profis­
sional, um acréscimo salarial mínimo de 20 % (vinte por 
cento). 

Parágrafo único. A comprovação do exercício da ativi­
dade profissional referida neste artigo será feita mediante 
anotação específica pelos Conselhos Regionais profissio­
nais a que estiverem filiados. 

Art. 10. Os profissionais referidos na presente Lei que 
exerçam suas atividades como autônomos cobrarão os ho­
norários dos serviços prestados na conformidade das ta­
belas fixadas pelas entidades profissionais a que perten­
cerem." 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A Lei n.o 4. 950-A, de que trata o presente Projeto, data de 

1966, portanto com quase um decênio de vigência. 
A necessidade de sua reformulação se faz imperiosa a fim de 

promover a atualização salarial dos profissionais relacionados na 
Lei em questão, tornando-os mais compatíveis com o nível de so­
licitação técnico cada vez mais elevado em conseqüência do verti­
ginoso avanço tecnológico ocorrido nos últimos anos. 

No que se refere às inovações propostas à mesma Lei move­
nos o interesse de amparar as classes profissionais aí relaciona­
das, preenchendo lacunas constatadas na legislação existente, a 
saber: 

No caso de acumulação de emprego a fixação de um limite mí­
nimo a ser atingido pelos dois salários a serem por eles recebidos, 
no sentido de compensar o desgaste físico e o tempo despendido 
com a sua locomoção de um para outro local de trabalho; 

Quanto ao adicional acrescido ao salário dos mesmos, na pro­
porção de 20 % a partir do quinto ano de efetiva atuação profis­
sional, objetiva fazer jus ao risco de acidentes, de conseqüências 
imprevisíveis, que podem ocorrer quando do exercício das profis­
sões em exame, ao mesmo tempo que proporcionar-lhes um be­
nefício já auferido pelos funcionários públicos estatutários que 
percebem o chamado adicional por tBmpo de serviço a partir do 
quinto ano de ingresso no serviço pÚblico; 

Aos profissionais em causa, que exerçam suas atividades como 
autônomos, torna-se necessário estabelecer a praxe na cobrança 
dos honorários por serviços prestados, de acordo com as tabelas 
fixadas pelas entidades profissionais a que estiverem filiados, a 
fim de estabelecer padrões de cobrança dos referidos serviços. 

Acresce à argumentação apresentada esclarecer que os profis­
sionais liberais autônomos têm como limite máximo de contribui­
ção mensal para a previdênCia social, para fins de aposentadoria, 
o teto máximo estabelecido de 20 salários mír.imos, o que implica 
na suposição de sua renda mensal muito acima dessa contribui-

• 
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ção maXlma estipulada, em total discrepância com os padrõe --.,' __ ~ 
atuais de salários adotados pela maioria dos empregadores dos 
profissionais ora em questão. 

De acordo com o exposto confiamos em que a proposição por 
nós apresentada merecerá plena acolhida por parte dos nobres 
colegas parlamentares. 

Sala das Sessões, em de de 1975. - Lauro Leitão. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N° 4.950-A, DE 29 DE ABRIL DE 1966 

Dispõe sobre a remuneração de profissionais diploma­
dos em Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e 
Veterinária. 

Art. 1.0 O salário mínimo dos diplomados pelos cursos re­
gulares superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Quí­
mica, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária é o fixado 
pela presente Lei. 

Art. 2.° O salário mínimo fixado pela presente Lei é a remu­
neração mínima obrigatória por serviços prestados pelos profissio­
nais definidos no artigo 1.0, com relação de emprego ou função, 
qualquer que seja a fonte pagadora. 

Art. 3.° Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas 
desempenhadas pelos profissionais enumerados no art. 1.0 são clas­
sificadas em: 

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diá­
rias de serviço; 

b) atividades ou tarefas com exigências de mais de 6 (seis) 
horas diárias de serviço. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no con­
trato de trabalho ou determinação legal vigente. 

Art. 4.° Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no 
artigo 1.0 são classificados em: 

a) diplomados pelas cursos regulares superiores mantidos pe­
las Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agrono­
mia e de Veterinária com curso universitário de 4 (quatro) anos 
ou mais; 

b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pe­
las Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agro­
nomia e de Veterinária com curso universitário de menos de 4 
(quatro) anos. 

Art. 5.° Para execução das atividades e tarefas classificadas 
na alínea "a" do artigo 3.°, fica fixado o salário-base mínimo de 6 
(seis) vezes o maior salário mínimo comum vigente no País, para 
os profissionais relacionados na alínea "a" do artigo 4.° e de 5 
(cinco) vezes o maior salário mínimo comum vigente no País, para 
os profissionais da alínea "b" do artigo 4.° 
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, C) .. Art. 6.0 Para a execução da atividade e tarefas classificadas 
\ .. na;,'alínea Ub" do artigo 3.°, a fixação do salário-base mínimo será 
. ... '! ' ,~ feita tomando-se por base o custo da hora fixado no artigo 5.° 
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desta Lei, acrescidas de 25 % as horas excedentes das 6 (seis) diá-
rias de serviço. 

Art. 7.° A remuneração do trabalho noturno será feita na 
base da remuneração do trabalho diurno, acrescida de 25% (vinte 
e cinco por cento). 

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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1.134. dI' Ir, ric r.ov L'mbro :!,~ 1!l'O. r~l".-
. I: : I : ~ • . ,: }'\ ' · :~r ·) ., deoc I: " c I , _ • ~ 

. t 11 1" - ,'\ r e i·' · \:r '~',1(..ld·\ , , \ ,"J tnC' _ ; · ".' f 

f '.- 1" "I r I tarnL..':n C' . ('-reC L\~"~\ " ..... , 1 , . ' • ri 
tua rem os ret.'olh;m;)ótO$ menClOn.\ 'J ~ 

neste p:uá<-rdu. 
, 3" Os dctlJ:\ls incentivos. e ;::m trl-

b ' . - es a. Pro"r:\ milS EspecIais 5Cr:\v UI~O. ~ dad r'l .j. recolhidos pela rede arreca . u, ., 
receitas federais na forma dos crecel.-

. nto- 1'a' e ·{'l<t antes ou a ser:!:ll Clame "'. . ~ , .. 
providenciados. se necessarlO. 

Art. 2° Os atos necessário:~ ao cu:o ­
pr imento deste Decrdo serao exp",U ­
dos pelo Ministro da Fazenda. 

Art .' 3° O presente Decreto ent ra 
em vigor em l° de janetro de 1973,_ re­
vogadas as disposições em contráno. 

Jj 
. Brasilla 29 de dezembro de 1972; 

. 151° da' Independência e 84" da 
m~ epúbliea. . . /', .~JJI EMjLIo G. MÉDICI 

.~~ Ant6nio D elf im Netto 

DECRETO N° 71.636 - DE 29 DE 
DEZ EMSRO OE 1972 

Altera o R egulamento do F undo de 
GaranUa do T empo de Serviço 
aprOvado pelo D ecreto n° 59.820. de 

20 de dezembro de 1966 . 

O Presidente da República . us,:ndo 
das atribuições que lhe confere? Ite:n 
In, do artigo 81, da Co nstltu içao Fe­
deral, decreta: 

Art. 1° O parágrafo 2U do a:-tigo 19 
do Regulamento do Fundo de G ar,, ;)­
tia do Tempo de S erviço (FGTS) 
aprovado pelo Decreto na 59.820, do 

:!O de deze mbro c<> J SGG. com as mo­
dl[icações introàuz: d:13 pe~cs D('cre:o~ 

d 10'­ru. 61.-1 05 , de 28 de sete:nb~o e _ o')' . 

66.61D. de- 21 de rr. ;\ :o dê' 1970 e 69.2tií . 
de 22 ce se:e:r.b:o de 1971. p,\~a l\ 

\·lg0r.U com :l. se;'.!i:.:e red:lçlü: 

.' ,:\ ::'. 19 - .... . ............ . . 

, ~ ., Os f" .. · ..... :: ... CC:-:-t"'{":"~O ~o:-,:~· 

t ~\r~; S(':'\ ''':; "~:. ':'~;~.,: ,~:~~ .:...~~ :l:~O 5.1;' 
C 0 C:·:.~ :~.: ; :e ::ü ~ ...... u ..... .1 ..... 0 ar:u 
Il~:.{' r>.; r. Ct.."'C...lZ::CS OS .s.:lq'J~.\ 
u<.:or::C;:,.s ::0 s::o". 

çao: 

.. ' . 

"Art. 16 - ..... ... .... . ... . . 

~ lU A empre:,a C:ev':r:t Inlorm:I1' , 
rncn3allllt'nte. ao [·:.líll'e:;.ldo or)­
tante, o valor da [l ~p(,; :to devi:lu 
à sua conta. vincu! :Ic1.! . na confor· 
mIdade do Que d:sr.ó~ o art. 9 ' 
dest.e Regu la men ~f). 

~ 26 O Banco Nac io!1s 1 da Ha · 
' bltacáo d!stribuirá aos emprega­
dos ' opt~ntes, através d?~ empr,,­
sas. Caderneta de Dpp6slto~. des · 
tlnadíl 1I0S r('glstros r!.r1S In .orm",­
ções previstas no paragrafo ante· 
r lor" . 

"Art. 19 - •... .. ... ... ....... 

§ 10 _ ••••.... . ... .. ... .. ... .. 
I 20 - .................... .. 

~ 3° - Os Bancos DeposltúrlO~ 
Integr'l.ntes da r ede !lrrecadad<?\'3 
110 FGTS, ficam obngados a 10-
form a r ao Banco NaCIOnal da Ha-
bitação. na torma e prazos .qu~ 
vierem a ser por este estabelecl<:lo, 
!I. soma dos saldos das con tas v 10" 
culadas, bem corno os _ va lares to· 
tais de juros e correçao monetá · 
r ia n elas creditados. 

~ 4° - O Banco DeposItário quo 
d,;ixar de creditar na s contas \~n­
culadas. no pra:.:o fixa elo pejo B_n­
co Nacional da H ablta,i\c, os .lu­
ros e correção mon!:' : irIa a elaj 
devidos . ficará su.ieit<J, até qt:e re­
gularize a slt.ui\çr..o, :i. multa .1" 
O.Fá (um décimo por ccnto) au 
mês calculada snhre o tot.t1 ap:e· 
sentado p'Jr essa s me~m:l5 con~.;ls 
no último dia do a.no em q ue de.a 
ser e;~tuada a t;orreçlo .· ' 

Art. 3· E.s~e Decrc~o ent::u;, e~ _VI­
C'or na chHa da <;ua rt:bll:::açao. revo~ll­

dJS as d:sposlçôes em contrárlu. 

Brasí:!:l, 29 de d~::':-n';:;:o 
!510 da Indepenêc:: ~::1 e 
Re~úb1 :(,3 . 

E~!iL!O G. ~.lb!CI 

A nt"'!lo Dt llzr.! SeIta 
J ':ZIO Bareta 

de 1972; 
84' d.l 

.. 
J x.o Pa:JI() c'os Ri':s \'ei:cs" 
José Costa Cat.:c icc:::ti 

/' r:. 
/ 

A 'J l' , 1, ) ;( /".{ J '~ 

LJ u..:l:I .' I'.) r: ' 71 . f;.n - Df: 2:3 ~,. t ., I :.1 . " !J, 1372 

.. 1," ·f,": •. "! 1 t ' I" ,'" " I r' ".' '. • I 
, t" / .... :1'f/. II 'i 'ir '. Tr 'j( " I •. /. ' • 2 . ;.-~ J. de l~ (!i.! ) ',!lhE.) (! . " . 

O PresIdente da Hepública, u sando da atribuiçflO Q'.lP. lhe [,0!1fpr~ o 
arti~f) RI, Hen1 111, d ;1 C (/ll,I.'ItI','l'), l:' lfnrj(J t.: rll ";. ,1: 1. U LLp() . ..,~ o r/J clrr:i..{l 
2~ d.1 LeI n ', 2 . BUd . (lc 10 UI! JunllO UC l !J;j(j , d'~cr(:t I: 

Art . 19 A~ aIlUl (J;Ic!t· ô a que (':, t"r) SU}ut<r.; 0.5 cn ::enh-,i ro5 qui'!' :';" ,i . 
QUlmlcuS Indlli,tn ~Il :; , O ~t c har(;u: em qUlmlca, tr:C'll lcos· qUlmlr_O'i (; dcn,J:,; 
prull:o;;ional:' regl,>~ LlcJ()., 100:; Con .. elhos He~IO!1al., d': q:J l mIC..t :.':Ião de i / lO 
(um decin")1 do maIOr salartu-m:nlmo viger .. t.c no PaIS. 

Art. 2
0 

As taxas de expedição e subslltuiç;l0 de carteira profission-'l.l. 
bcm cumo as taxac; de cert idão rt:lerenle a :.tn0tar;~lO de função té r: n lca OCl 

de registro de firma ou empresa serál) de 1/ 10 (um declmo) do maIOr ~-'l.­
lário-mmimo vigente_ no Pais. 

Art. 39 O valor da anUIdade a ser paga pelas firmas mdividuais, so:ie­
dades. associaçôes e empre.;:t.> em geral e suas filIais, Que explorem ser',' i­
ços para os quais são necessárias atividades de qUlmlco. especificadas !'la 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 
1 de maio de 1943 e na Lei n° 2.800, de 18 de junho de 1956, é fixado ~:n 
obediência ao critério de incidência a seguir apresentado, esta be lecli:> 
com base no maior salario-mínimo vigente no P ais e no capital social da 
entidade. registrado n a respectiva Junta Comercial. a saber: 

I I I I I (em cruzeiros) I (Anuidade rm 
I I I função dO mdl lr Faixa Capital social I I saJario-mlmmo I I I vigente no I I I Pais) I I I 
I I I A I Até 20 Sm I 1/ 4 Sm B I Acima l.e 20 Sm até i 40 Sm I 1/2 15m C I Aeiloa de 40 Sm até I 200 Sm I 3/4 tim D I Acima de 200 Sm até I 400 Sm I 1 Sm E I Aczma de 400 Sm até I 2.000 Sm I 1 e 112 ::>m F I Acima de 2.000 Sm até I 4.000 Sm I 2 Sm G I Acima de 4.000 Sm até I 20.000 Sm I 2 e 1/2 S!l1 H I Acima de 20.000 Sm até I 40.000 Sm I 3 Sm I I Acima de 40.000 Sm até I 80.000 Sm I 4 tlm J I Acima de 80.000 Sm I I 5 Sm I I 

Art. 4° As anuid'1.c!es referidas nos artigos 1° e 3" deve rCto ser rec')­
lhidas ~u CO,Eelho RegIOnal de QUlmica a cuja jurLsdiç:io esti1'cr sUJe .to 

·0 interessado. até o dia 31 de março de cada ano. acrescido de 20~ ; (vio :,e 
por cento! de mura, quando vencido aquele pra::o . 

Art. 5' EstE' Decreto entrará em vigor em 1 de janeiro de 1973, re\'o­
gachs a s di s;:03:çCic:, em crm(rá rio. 

Br:\siUa, 29 de dezcmbro de 1972; 151° da Indcpen dC:ncia e B·P C~ 
Repélbl :ca. 

E~riLlo G. :-'1':OICI 
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Art. 83. Até 3 t de de7.c mbro de 
1977. h.l\('~:\ n:1. Unl\'l'r~id;\cte n C:1.te­
goria cspedal de .. Profe,~"o r Col:tbo­
rador", com c:Hact('ri.~tic:1.s prõprio.s 
de adrnissiio r egime de trabalho e 
remuneração. 

Art . 84. Enquanto não se configu­
rarem as condições estipulad:1.s no 
parágrafo único do artigo 5.°, em re­
lação a determinad3. unidade univer­
sitária, os estudas e atividades respec­
tivos ficarão compreendidos em de­
partamento subordinado diretamente · 
à Reitoria. 

Art. 85 . . Enquanto não se <:{)nfigu­
rarem as condições estabelecidas no 
parágrafo único do artigo 6.°, em re­
lação a qualquer área do sab-er. os 
estudos respectivos ficarão compreen­
didos em departamento que, a j""\Ízo 
do Reitor, tenha com ela maior afi­
nidade . 

Art. 86. O curso de graduação em 
Administração de Empresa, de respon­
sabilidade do Centro de Ciências Hu­
manas e Letras, funcionar:! l~a ci­
dade de Parnaíba. sob a d ireção exe­
cutiva de um Coordenador nome3.do 
pelo Reitor, por indicação do Diretor 
do Centro. 

. Art. 87. Ficam extintos os ca rgos 
de Diretor e Vice-Diretor da Faclllda-. 
de Federal de Direito do P iauí , int e­
grada à Universidade Federal c:o 
P iauí, na forma do artigo 18 e seus 
parágrafos, do EstatutD aprovado pelo 
Decreto 11 9 68 . 631. de 19 de m::!.io de 
1971. 

Art. 88. O Regimento Geral será 
submetido ao Conselho Federal de 
Educação. no prazo de 90 (noventa) 
d ias, a contar da vigênc:a deste Es-
tatuto. . 

Parágrafo único. Enquanto não for 
aprovado pelo Conselho Federal de 
Educ3,iio e homolo:';:ldo peia :\lin:5t:o 
da Educ.'\ção e C·.lltum o Rc~imen:o 
G eral, o Reitor bJ.:x3r:l norm.15 visan­
do à imediata ap:!caç:to do presente 
Es~tuto. re\'og:ldos qua:3quer e.s::l~U­
tos, r egimen:os ou normas se~ori:l.i5 . 

Art . 89. O p:-esente E5~a :'uto. apro­
vado por Decre:ü Prcs:je!1(':J.l. entra­
ri em \':";c!' n:l d :l ::l cc 5::1 p~lbr: ca ­
ç':10. r e·,O~J.~.!3 3S ct:s~:ções em con ­
tr-.\ :-:o. C'S.i="t-"'C,.l::;;~::·~ o F_.: ·:".~L.!:O :- pro ­
\'3. é" 1="-:0 D·'ç: ~ ·o r..' 6:5.C.i~. àe 1 de 
ju::ho de 1970. - Jc.rcc.s G. Pc.ssa­
ri -.!to. 

DF.CRETO N ' 72.141 - D': 26 Df.; 
ABRIL DE 1973 

Dá nova redação a lllspos·tno.> do R.:­
gulamento do· Fundo de GarantIa do 
T empo de Serviço (FGTS). aprova­
do pelo Decreto n' 59.820, .de 20 de 
dezen!bro de 1965 . 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o item 
IH, do artigo 81, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1° O parágrafo 2' . do artigo 56, 
. o artigo 59 e o çarágrafo 3°, do artigo 

70, do Regulamento do Fundo de Ga-
. r antia do TemPo de Serviço (FGTS), 
aprovado pelo Decreto n° 59.820, de 20 
de dezembro de 1966, com as modifica­
ções introduzidas çe!<J.3 Decretos nú­
meros 61.405, de 28 de setembro de 
1967, 66.619, de 21 de maio de 1970, 
69.265, de 22 de setembro de 1971, e 
71 .636. de 29 de dez.e!"IJbro de 1972, pas­
sam a vigorar com a s~gul!lte redação: 

"Art. 56 ..... . ........ . .... , .. . 
§ !D .......................... . 

§ 2.9 O Banco Centralizador que 
lmportâl"!cias transferid3s pelos 
Bancos Depositãr:os ficará sujeitD, 
a partir do sétimo d;a da transfe-
1'ência, à correção monetária tri­
m~tral, d e acordo com as instru­
çÕes e coefic ientes expedidos pela 
B.N.H., e a multa com,:-ensatória 
na razão de 2<;'0 (dois por cento) 
para cada período igualou inf-erior 
a 10 (dez) dias". 

"Art. 59. A empresa que não 
rea lizar os depós:tas previs~os noe3-
te Regulamento. dentro dos pra­
zos nele prescritos. ficaTá suj eita 
à correção monetár:a trimestral, 
de acordo com as instr'·'c'.:s e coe­
fic ientes expedidas ~~lo B. N. H. 
e re:;ponc!erá. pel3 cap:t8 Ez:\C;ão dos 
juras. na for:T.a . 's ar~igro 18 d:s­
te R egula!"IJento e 2' do Decreto 
n° 69.265, de 22 de setem era de 
1971, obrig=tndo-~e. ainda.. exc'?tua ­
da a hi\=ót ese do ~rt!go 22. as mul­
tas est<lbelecidas na leg:s!açao do 
improto de renda ." 

uArt. 70 ...................... . 

§ l ° ......................... .. 
1 2° .............. ~ . . ........• 

§ 3° O Banco Depcs:tá:-:o q'.le 
deixar de en tn:gar ao B. N. li . • 
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na [onll I t>Or ( 1; t,· lwl:ril. .. h c cl f'lI ­
trn do P";tlO rr"v!::~D f)(:.,/-' a"-' H!'J. 
Of; d CJ...-<I._l~·')i r'c h.-)I . ft - .\ :";t u­
J ~, ... t/):1 cr,:-r--ç;J,o n'f)r.,·1 'r' t t .. ~l,' ~ 

t r d. d'! aCllrd/) Cf} j r1 ;l:' t:. ," r 11r;" .-~ (>. 

coef1ci<;n l<'"5 exw·tl. tlo ., I, !o li.:" .H .. 
e à multa comp.~n.sató':ia na razão 
de 2% (rlo:s por centl)) ",r:l. r 'ufa 
perlodo igual ou lnf~flor a 10 (deLJ 
dias". . 

Art: 2" Este Decreto entra em v: gor 
na data da sua pubEcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilla, 26 de abril 
152° da. Independência 
República . 

EMÍLIO G. MeDICI . 
AntÕ1!1O Delfim Netto 
Júl io Barata 
José Costa Cavalcanti 

de 1973; 
e 85° da 

DECRETO N° 72 .142 - DE 26 DE 
ABRIL DE 1973 

Declara de utilidade pública, para f ins 
de d esapropriação, um lote de terre ­
no urbano, sem benfeitorias, Situado 
no 2° Subdistrito do l ° Distnto da 
Ci dade de Campos, Estado do Rio 
de Janeiro, destinado à amplzação da 
atual estação t elefõmca, pela Com­
panhia Telefõnica Brasileira - CTB. 

O Presid ente da Republica, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
81 item IH, da Constituição, tendo em 
viSta o d ispcsto nos a r tigos 5°, letra 
"h", e 6°. do Decreto-lei n° 3 .365, de 21 
de junho de 19H, decreta : 

Art. 1° E' declarado de utilidade pú­
blica, para fins de d~sapropriação, um 
lote de terre1l0 urbano, sem benfeito­
rias, IccaEz&.do na Rua TreZe de ;\Ioio, 
onde existiam o.; prédios numeros 30, 
84 e 86, no 2° SubdistritD do l ' Distrito 
do Centro Urbano aa Cidade de Cam­
pos, Estado do Rio de Janeiro, proprie­
dade da firma Prolar S. A., destina­
do à ampliação da estação t~lefônica, 
pela Companhia Telefônica Braslieira 
- CTB. 

Art. 2° O lote de terreno tem o for ­
mato de um polígO!1O irregu lar, com 
uma área de 1.487.00:n2 (um mil qua­
troci!ntos e o:tenta e sete metros qua ­
drados) e apre!'enta as seg'.l;ntes di­
mell-<ões e confronta.c;õ-t."S: mede 27.00m 
(vinte e s~tç rr.i!: rO.s) de fre n:e p:l.r:t. a 
R ua Treze de ~Iaio; o lado dile:tD tem 

o c(Jm,.J .. 1rrH'n~.t) <til fj';.'j() :n (.;·\.·!·;1 · . ..1 c 
f)~·.C lr.·lrC):~J e:11 tI,) ... > :, .. " .TI('r~ ~~ ',.) rt ,~e 

m . 'Ir 2;).lOm f 'i: li ti: r: '· .. ; ..... r,-- ~ r!i'1, r '\ ~-
t.'n ·trt ... OS) ç~ 41; 'J(;I CJ (ql: \.'"'. t. .. '" :.;~ lT '-' · 

t:(J.) C nrJo: 'IV'\. (" -!'"I' In' l . ;t j ~~.r 

d t !.!Ih;l df; l~ ,·n:'~. I f. · J.:~t !r.." J:;'l 

o imóvel de n? !I{) da Rua Tr~ze d~ :'1a.\o, 
d~ propr!pdrldl' da Comrnnh!!l T~lf'rõ ­
nic c~ Bra;;i!cir;:.; a l:nha (]: '..lnd') .. m > ­

de 19.20m (dezl!novc m~ tr0:; (; ci t··n t.l.l. 
centi metros) em tres s~:~m'! n '(Y.;. com 
dimen:,ões de 6.01m (5"ls met~os) , 
O,30m (oitenta ccntl metr(3 ) e 13.00m 
(treze metros) e confronta -5~ C0m lo­
tes de terrenos c prédios da R u'l Dr. 
Lacerda Sobr inho. d~ pfl)priedJ.d~ dé 
BentD Gomes Rangel e maL, C0m quem 
de d ireito ; o lado esquerdo tem o (;O!"IJ ­
pnmento de 62,30m Cses.<:enta e do~s 
metros e trinta centimetrcs) em trés 
segmentos que medem 32,40 m (tr:nta 
e dois metros e quare!lta centimetr0s ), 
O,90ro (noventa centímetros) e 29 COm 
(vinte e nove metros). a partir da U­
nha de fren te confrontando com o imó­
vel de n Q 74 da Rua. Treze d e Maio, de 
propriedade de Izabel Sá Cardoso. es ­
tando o imôvel registrado no Cartór:o 
de Registro de Imóveis do 2° Oficio da 
Cidade de Campos, Estado do Rio de 
Janeiro, sob o n° 18.143. Livro numero 
3-5, fls. 139, data de 24 de abril de 
1956. tudo de acordo com a planta to­
pográfica n° ORM-5-20 . 075-1. elabo­
rada pela Companhia Telefônica Bra­
sileira - CTB. e demais documentos 
constant'.:S do Processo n° 7.022-72, do 
Ministério das Comunicações . 

Art. 3° F ica a Companhia Telefônica 
Brasileira autorizada a promover a 
desapropriação do referido lote de ter­
reno urbano, na forma da legislação vi­
gente, com seus r ecursos próprios. 

Art. 4° Nos termos do a rt igo 15 do 
Decreto-lei n° 3.365, de 21 de junho de 
1941, modificado pela Lei n.9 2.786, de 
21 d e ma io de 1956, a desapropriação 
é declarada de caráter urgente, para 
efeito de imediata imissão de posse. 

Art. 5° Este decreto er.trará em vi­
gor na data de sua publicação. revoga­
das as dispo,,:çõc.:; e!"IJ contrá.rio. 

Brasília, 26 de abril de 1973 ; 
152° da Inde~ndênc:a e 85° da 
República.. 

E)!ÍLIO G. l\lf:JICI 

Hygino C. Corsetti 
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Art. T' F..,te n~ndo· ld entrarei em 
, i;or 00 I .' So::il'n tal dias apé,,s Sll3 
\,u bi:c.\ç .i". r'~ \', ) :.I(I.IS as a is rosi.,:')C3 
cru cont:·:\rio. em c:;prc!al aquelas t.uc 
permitem, de qualquer modu, o C"fl­
dend.lmento ou intermediação dc ;Je.ó­
soas flslcas . empresas. escritórios ou 
entidadi's outras . n.io componentes ('.0 
Sistema. Fin.lncei ro Naclon:tl, no to­
cante ao proce .. ;so de captação de re­
cursvs oriu ndos dos incentivos fiscais 
deduzidos do Imposto de Re nda. 

rasllia, 8 ' de janeiro de 1974; 
Q da Independênci!l. CI 869 (!a 

~J!J'Hi'l'ública . 

iUO G. MÉDICI 
ônio Delllm Netto 

Paulo dos Rels Velloso 
C.osta Cavalcantz 

DECRETO-LEI N° 1.305 
JANEIRO DE 1974 

DE 8 DE 

Dispõe sobre as contribUIções de qu~ 
tratam o art igo 1°, do Decreto-Iet 
n° 6.246, de 5 de tev'3reiro de 1944, 
e o artigO 24. da Lei n° 5.107, de 
13 de ~etembro de 1966, alterada 
pelo Decreto-lei n9 20, de 14 de 
setembro de 1966. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições qu e lhe COnfere o 
artigo 55. itens I e II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. P As contribuições de qu~ 
tratam o artigo 1", do Decre';;O-let 
n· 6 .246 , de 5 de fevereiro ce 1944, 
e o artigo 24, da Lei n' 5.107, de 13 
de setembro de 1966 . na renumeração 
decor rente do Decreto-lei nO 20, de 
14 de setembro de 1966. arre;::ad:ldas 
das empresas privadas, públicas, de 
economia mista e a.utirquicas, quer 
federa !.s. estaduais ou mUit:cipais. de 
tran.5po:te aéreo regular. não r egu­
faro de tixi aé:eo e de ;crviçC'.5 ;,I:rcos 
es;;>eci3lizados; de tele:onlnn!caç5es 
aeronáuticas; de impla:1:.aç::io, admi­
nl.:;tr .~.,ào. operaçl0 e exp:o~::lç5.o da 
infr3-e"t:utura aeropo:tv:i:l:l. e de 
S<'rv:..;os aU:l.ili:t:-t.'s; de fJ.bricação. 
r c~:o...~ e n"'.3!"'lut",·:-: :;:lO, C11 ce I€'-
prC'::'(,:1~.l\;io, de aerc:', .lv:"5. SUlS peças 
e a ........... .::.·'.-;·"\.::' e d~ "C "; ,"","lo ...... "1·"1. .... ·('5 

\.'--- _ ..... ... ~. ..... - 1 ... ·t-'~ ·."'-·· ·~_ 

a<"\: (\ ~:1 '''; :' c()s. S. ...... ::!I=' :~ .. ' ~ 1:it1.1S :l a~.:· 
cação :-: .l...~ a:': ·,.": .,-=e~ !:;.l;~<; . .s ao c~.s:. -
00 P-0: :.s..<:J :-:.lI .1.':o:1.\:.1:.CO . de t:-1· 
pu13:: :.es tre :;: ... ,,""..5 e e3 ~\" :.i: :S:..J...::: ci. 
\ is. p.l ~.l 05 se:';:Ç05 ce ::. ?):,) i! p:o-

tpção à o nvpgat; .io Il{':-C' :\ 1\ Infro.-
(·s trut.ura a , .. ron:iutica e n Ih 1.1 Ç"'0 
Civil em geral, a ca.rgo o,. :\l ;!I i.··t,' r lo 
da Aeronáutica. de acorde com úS 
Incisos lU e IV do pará~raro unJco, 
do artigo 63, do Ikcrct,)-Iei n 4 200. 
de 25 de fevereiro de 19G7, I\iterarlo 
pelos Decretos-leis o "s 90C de 29 de 
setembro de 1969, e 991. de 21 de 
outubro de 1969. 

Art. 2° O p roduto d l.:; contri­
buições, de que t ra ta o artlgo an­
terior, efetivamente arrecadadas, 

.serão depOsitadas pelo Insti tuto Na­
.' cional de Previdência 8 0clal , no 
Banco do Brasil S.A., para crédito 
do Fundo Aeroviário - Conta Espe­
cial do Fundo Aeroviário - destina­
da ao desenvolvimento do En~ino 
Profissional Aeronáutico, proibida a 
aplicação no custeio ' de de.3pe.>as co:­
rentes. 

Art. 3° Os recursos provenientes 
das contribuições de que trata este 
Decreto ·lel ·terão aplicação limitada e 
específica no ensino profisslOna.l 
aeronáutico, e estão su ieitas as nor­
mas gerais de planejamento, progra­
mação e orçamento . 

Parágrafo único. Caberá ao Mil1ls­
tro da Aeronáutica a gestão dos te­
cursos assim recebidos e a compro·I3.­
ção, junto ao Tribunal de Cont,lS da 
União, da aplicação desses r ecursos. 

Art. 49 Este Decreto.lel entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 8 de janei:o de 1974; 
153.9 da Independência e 86.° d:!. 
República. 

E:-rlLIO G. MÉDICI 
Júl io Barata 
J. .4raripe Macédo 

DECRETO-LEI N ' 1. 306 - D!: 10 Dl; 

J.\NZIllO D:: 1974 

Dá r.ora redação ao ~ 2°, do artigo 
l ° do D ecreto-lei n· 1.189, d'3 24 de se:embro de 19;1. 

O Presidente da R epública, r.o uso 
das a tl':bu;ções Que lhe cO:1~ere o 
an: ; o 55, Item lI , da Cc!'.5tituição, 
de.re:.1: 

Art. l ° O § 2", do artigo P, do De­
creto-let n ° 1.189, de 21 de ~e: t':::::-!'O 

i 
I 

J 

I 
I.. 

, 

" , 
$'. ", 

A T'JS úo PnOr!( :rc l 'l t~n'lI) 

tle 1071, pa ~:;a a ... 1~l} r .l:- C';fn :\ [.C ­

gulnte ree!:lç.'i0: 

.. ~ 2' O ber: ::: fk lú prc ".L~o nl: .. t~ 
artigo, que poderá ser exercido a 
pa rtir de 1 de janeiro de 1972, 
c.m b:\se no Incremento das ex­
portações de 1971, sobre 1970, 
vigorará até 31 de dezembro de 
1977 ... 

A;:t. 2° Este D ecreto-lei entrnrá. em 
vIgor na . data de sua publ1caçáa, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Bras!Iia., 10 de janeiro de 1974; 
153° da Independência e 86° da 
República. 

EMiLIO G. MÉDICI 

Antônio Delfim Netto 

DECRETO-LEI N.O 1.307 
JANEIRO DE 1974 

DE 15 DE 

Dispõe SObre a aplicação dos recursus 
derivados dos incentIVOs fiscais, de­
duzidos do Imposto de Renda, e dá 
Outras providênctas. 

O Presidente da República, uS9.ndo 
da atribuição que lhe confe re o :u-tigo 
55, item H, da Constituição, decreta: 

Art. LO As pessoas jurldicas que pre­
tenderem benefiCiar-se dos incentivos 
fiscais ded uzidos do Imposto de Ren­
da, na forma da legislação em vig0r, 
deverão aplicar os respectivos r ecllf­
sos a té o d ia 30 de junho do an') se­
guin te àquele em que puder~m fal~r, 
sem atraso. o recolhimento clt últlm:l 
parcela devida desse tributo. 

§ LO Não aplicados no prazo esta­
belçcido neste artigo. os recursa.; serão 
trarufe r ido.s, aut')maticamente. à cor::­
ta dos respectivos órgãcs ou fund?s 
especifico.;, COf1,Soante a leg:sIação em 
vigor. 

§ Z.4 Para os fir..;; p!'cvis.tos ne.s~e ar­
t lgo, cons:deram-se .lpl:cado.s 05 r~cur­
sos -1ue tenham s:do efetivamen'.~ in ­
Corporadas ao P3trimõn:o d:!. em;Jrp.'i:l 
benef:clária. sob as form as de pa:':'::I­
pação soc:etária ou de emp.é:;timo . 

Art. 2.° As aç~ re:::\ll~n~es d'l :n­
corporação, à emp:esa b<:ne~:c!ar::t .:lo 
r~ursos pro;'en: t:n :e.s dus inc<!n t: \'(' .5 
fisca!s. uma vez· decorr:do o prazo :e-

g;ll d~ !-: ua lnt.r .: t n .. r.'r :b l !:r! l-'I~ . r.·l : . . l ­
rà 0 a rc ' ~':r-::(' f"'"' "l. d ,'J .. ",',.,- :.; 1·) L·u-­
cr~t<>-j('i n.") 2 .C27 cJt ; 2fj dI': ~j • • ~ , l:J;!'} 

de 1!J40. 

Art. 3° As Sccretarbs EXN;UtlV::l5 
da Superintendência do Dcsem'ol'li­
mento do Norde3te (SUDENE) e da 
Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia (SUDA:\1), ficam auto­
rIzadas a estabelecer faixas de prio­
r idade e correspondentes tetos, para 
efeito de pa rticipação de recursos ori­
undos dos Incentivos fiscais, em re la ­
ção a projetos que lhes sejam subme­
tidos à aprovação. 

Art. 4.° Sem prej uizo do dispo.sto nos 
Decretos-le:.s ns. 1.106, de 16 de ju­
nho de 1970 e 1179, de 6 de julh') de 
1971. que instituiram rcsp~ctivamente, 
o PIN e: o PROTERRA, a s opções pa_ 
ra aplicação de recursos oriund05 de 
incentivos fiscais em projetos de fIo­
restamento ou reflo restamento, fo~a 
das áreas de atuação da SUDENB e 
da SUDAM. não poderão a partIr do 
ano base de 1974. exercicio financ~iro 
de 1975, inclusive, ultra passar os &e­
guint.es percentuais do Imp06to de 
Renda devido. 

Ano base de 1974 - qua renta e cin­
co per cento; 

Ano base de 1975 - quarenta por 
cento; 

Ano base de 1976 - trinta e cinco 
por cento; 

Ano base de 1977 - trin ta por '?en­
to; 

Ano base de 1978 e seguintes - ·.in­
te e cinco por cento. 

§ 1.° A taxa de partiCipação dos re­
CUrs05 oriundo.3 da.; incentivos Esc<1is 
deduzidos do imposto de renda nos 
projeto.:; de q ue trata este .. rt igv, 
aprovados a part ir da Vigência 3".,'0 
Decreto-lei. não poderá ser superior a 
cinquenta por cento do respectlvu 
montante de in"'2rsõ·~s tot~:s, re.ssal ­
vados o.:; ca.5OS de p:ojetos integrantes 
de programas plurianuais que .;a f'S­
tiHS.5Z m em proce.::.samento em 31 di') 
dez:::1~bro de 19;3. 

§ 2.' O regula:l~e n~o a s.C1' b:l:xado 
até 31 de jar.e irn de 197-1 fixar~ os te~ ­
rr.oo, I:mltes e ~on'Lções do QU ,~ 5{' ,::un. 
sid"ra proje:os Il1t eg ra nt (?s dos pro­
gra:l1'\s plurian'uis em proCP.';<;J.m·~:1 ' 
to em 31 de dez·~mbro de 1973 . 

•. 
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COmp.l~ibil: .: \ , lo com a ImI'>l:lnt~r;;'i.o 
do Plano de Cb,'.;ificaç.io el,' C :' r;.!') ;; 
C co:n as n()r:nas r~l:1tl\· a., :\ l'<'crut,, ­
m enéo, se!eç.io, lot.ação. pr<Jgrc;:::'\O e 
ascensão funcicn J.ls. 

Art. 3.° Com~te à Coorc\rnaçi'lo de 
Ativida.des de ApcrfciçoJ.mcnto 
(CODAPER) do DASP. como 6r::;:10 
central do Su b.sistema de que trata es­
te Decreto: 

a) a expedição de normas d i.3clpli­
nadoras do treinamento do pessoal ci­
vil; 

b) o planejamento e a programa­
ção das atividades de tremamen:.o na 
Administração Federa l direta e au~ 
tárquica e a indicação da metotiolo­
gia a ser empregada; 

C) a aprovação prêvja dos progra.­
mas de treinamento d<'s óI-gã 'Js inte­
grantes do SIPEC, bem como :l ava­
liação dos resultados de ~ua execução ; 

à) oac(,mpanhr.mento 3lst-~mático 
das ativida des dos órgãos do Subsis­
tema visando à perfeita observância 
das diretrizes, normas e programas 
pertinen tes; 

e) a p!'0moção de in3 pcções e :1Vol~ 
vendo análise dos procedimentos adO­
tados no treinamento. I/:sandc) à ori. 
entação didát ica e ad min i s~rq ti va; 

/) o acompanh3.men:.v ao;:; custos 
operac:onais das ativid a 1"5 de treina ­
mento dos órgãos do SrPEC; 

g) a execução, exc0pcionalmente ce 
tr,ei.namento para fu ::çôr-:; de ÍJ:wress:) 
b~slco para a Admln Ls traçãc Federal, 
VISan do a assegurar neces~ária ho­
mogeneidade; 

h) propor à Direç'ão-G~ra l do .... 
DASP a ce!ebração d e contratos e oX>:1-
vênios rel:lt ivos a trt"i:1;lmento dI' 
~C:l 1 do DepJ.rtamen to. 

Art. 4.' Aos órgãos setoriais ~ seco 
CiOll .llS do Su b.s:stem.l a.~ Apcrfe:çoa­
mento caberá. conforme ~e d :síJ:ls~ r 
em I ~truçô_'S C cr;! 15 l::.l'X.ldaE ;~!o 
DASP e sob :I Stl~t'f\'i,:'10 O~i~:~t· ~:10. 
c<"ordt'::,lç;1o c C'l:::,C:t' da COD-'iP;;;R: 

a) a e:ab():.lç.io e :l .'x'~~:lç:!) , .; :1 '; 
r éS ;xc:: \ a.s ir~as. dcs p,a:10~ dI! t rt-i . 
n:t~ ~n~o: 

b. o ~1c-t"):11;:an!-,:':1~t"' : "' ~.J ~'_ '5 p:'o~r~ ­
n:a.s e :'.'-';; :.;':;·~ por úr~ .i(J~ :0<..1:, ou 

C ) !l ~':- . ~' ::~ :Ç.-!0 (" (' C :~:~::-'-; :." ~ : .1S a': ­
\' : .. -:.\.:c.) .:: .... '\.; ():~.t~· .. C;" .~ ' : l'· ; ':: : .";: 

(;\ () :t. -. -::-0 .. -..: ... ::. a.:.: ~.; ... · ..... l: •• C....: à 
r:- I..·...: .!..:' .•. :1 e _,"') c::-:~:: :- · :;. :.':: : .J ~.,..j 

p: \.':..:;,a:~:~i. ... ...,: .... ' :: ~ .::."\:::~' : . :) : (' ::1 oJ ':" ­

~::-:; ao ;: ·~i':.l ! ::·.'\."(';: : e e ~ , ~ ': -:.: . .3 :1 .. 
dl s; 

e) n av:\l!:1. ~;io do dp ;·~:r.i~·lho elCY.; 
Int<.';;r:lnt.?s do corpo dr.ce:lu, t: do.:> 
trcl.:13.'ldo:;; 

j) ° rccrul:llllcnto e .l '': :1.'<;.'10 do 
pessoa l téc nico c docente utilizado na. 
CXCCUÇ;lO; e 

gl propor, ao dirlgente do ó r<>tlO 
Sdoria l do SIPf:C , a c.:::!\Jruç.io " c1 ~ 
contratos e com'ênios. 

Art . 5.9 Os órgãos Seto~iais do ... . 
SIPEC deverão encaminh:lr an , .. . 
DASP, para apreciação, os program as. 
plurianuais de treinamento e a pre ­
visão dos custos corre.3ponde ntes, nas 
respectivas áreas. 

Art. 6.° Este Decreto entrará em 
Vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as d isposiçócs ~m contrário. 

Brasília, 4 de janeir'l de .1974; 
153.~ da Independênc ia ? 86.' na. 
República. 

EMÍLIO G. MÉDIcr 
Al/redo Buzaid 
Adalberto de Barros Nunes 
Orlando G eIsel 
Mário Gibson B arboza 
Antônio Delfim Netto 
MáTlO David A ndreaz'?a 
MOura Cavalcanti 
Jarbas G. Passari nho 
Júlio Barata 
J. Ararzpe Macêdo 
Mário Lemos . 
l\1arcus VinIcius Pratl .1! de Mcraes 
A ntônIO DiaS Lezte Junlur 
João paUla dos ReIS Ve!loso 
José Costa Ca valcanti 
Hygino C. Corsettz 

DECRETO N ° 73 . 422 - UE 7 DE: 
.r ilNEIRO DE 1 ~H 

Torna sem eleIto o apTo~'eitamento de 
dIsponível no Quadro de Pessoa ! do 
! nsU!u !o de preridência e Assis têr: ­
c:a das Sen;l~ort-s da Estado, e ·já 
ou tras pr'lV iei.! nClas. 

O Pres:den~e da Rcp(;:::ca, t;5J.p..1·) 
d:1s a~r:b~~:çõ!'s <:::e lhe cO:1f"~," ,) :u­
t:go 31. ~:. ~:n 11r. :: .l C\J~-3:: ::..i.,,·:~o e 
t 2nd0 c::1) \~~ .. 1 o c.::..:;x:~:o n·j .:i:t~i·) 
6 •. d:l La: n ' 1,711, de :::8 :1:> C'J:'.l ­
trv c,:: L·; ~ e o :;::e ( .):-.. -::1 do Pro­
C 2-3..~' n '; -10 ";1:!-73 . co D :?~.l :: . .1:r.2':1tv 
/.:::1:o~ .. :' ::-.1::': .) Co:) P("~::·~ ... ll C:'oJ ..... 
,:J,\~, ' C:c : · ,' ·J: 

A!":. l. ~ F. C~l E .. :;~ e-!e.:o o 2.;':-0 ',""(0':..1 -
nl~:1: .. ) :: .J c 1.: ;0 :: ::: E.3(:~.:\"::::: .. )..D.l~j ­

lcgr.l[:l, ccX:;;o AF,:: 04 , 7, co Q.l.ld. o 

....... ___ -.-., _-............. -;;..., ... - ••• - _ ' ....... ~ • .JE. ..... --.. ____ .. ~~ ... 

, 
! 

I 

1 

J , 
; 

l , 

I 
I 

i 

de P esso:d do I n '; t.I' u~o d ~ I'r"': !'!:'rl , 
ela e A:-;.:·i~·':n('it ri!).:; ~'r',I . ~tJ." (· . ~() 
Estado. ele Lou .... cj··;; I "t':'/,'ilil d l ! (; . .'('! , 

r ã, ('JetU: . .u.10 r",.< r, J J ,'·rt.~· J li i .!il 'r') 
'11.367, d~ 14 de novembro de 19'i2 , 
publicado no D w rio O/icza l do di l 16 
segUInte. 

Art. 2" Fica ca,t;s.1CJa, a p-t rtlr ele 
14 de dcz~mbro de 1972, a dLsponiblli­
oade da servidora de que trata o arti­
go anterior. 

Art. 3° E:;te De.c r eto entrará em vl­
na da~a da sua pu bJicaçâo, Te­

pg'aolas as d Lspo3ições em contrãr:0. 

7 de janeiro de 1974; 
IndependênCia e 86° da 

l1li11.10 G . MEDICI 
Barata 

DECRETO N° 73,423 - DE 7 DE 
JANEIRO DE 1974 

DiSpõe sobre o cumprimento da L ei 
n° 5 , 958, de 10 de dezembro de 1973. 

O Presidente da R epública usando 
da atribuição que lhe conferé o arti­
go 81, iten; IH, da Constituição e ten ­
do em VIS ,a o dllipostO na Lei mlme­
ro 5.958, de 10 de, dezembro de 1973 
decreta: • 

Art. 1° A opção pelo regime do 
F ,undo de Garantia do T empo de S er. 
VIço (FGTS), na forma da Lei nú­
mero 5.958, de 10 de dezembro de 
1973, é assegurada, desde que haja 

concordância por parte da empresa, 
ao empregado que, na data de inicio 
da vigência da m esm3. Lei, não era 
optante, pelo r eferido r egime ou por 
ele-: haVIa op~3.do em data posterior à 
da sua admissão no emprego e cujo 
contrato de trabalho continue em \·i . 
goro 
~ar:lgr:1fo único. O dis posto nesté 

artIgo não se aplica ao e:11pregado qU<l 
tenh 3.. tra nsaç;onado com a empr~-'!.\ 
o d irei to à inde.nizaçio correspondente 
~o tempo de serviço anterior à opção 
• .1 ('xc:clda . 

~~ft . 2' A OP(io a q ue se refere t) 

a:_.,?o 1~ de·.-era ser feita nlC'diante 
c<:c:Jraç:!o C.3CrI:l. conforme m()d~:o 
:l P~~ ... ~. cto, pe.:o :-'L!'1Ls~ér:o co Trabal~o 
e ." , .d"nc!J. S 0C:,11 e d~ :>cor.!o com 
~.a:~5o 3>, do Re~~,:?m en:o, do . ' . , .. 
n" •. .,T . S , . ap.v, .tdo p'.'.O D('c-re~o 

t/l o.b.::9 ',8_0, de 20 ~e dé'z~:-::bru de 1%5, 
\ -nadas, q'-lanc'l for o Ca 5;J , as f <; :. 

13 

In :J! id'lu:, p!'f::",l.""Jta -; ('rn !:f ·:J .~ f)1r:'\:';7"l­
fr) ~ i I' I ; 2 '. ( hrHr~', r ',';, l(J 1 r' .:, •. ] IL.U ­
f(' 1 (1(') 'I :-;t!"l1i'J . . ?r.~'; :,!, q 1: :, '" ~. :- t.!.. L( 

u'! (!rn;....;" \ ;,trll ) ~rji1 1 • . :d,) r.; n~ a !. dA 

365 (trezentos e s!:;,;;cnta e c inco) 
d Jas. 

Parágrafo único. De,,:;a declaraf'ão 
deverá con:;tar !'xprc!,,·;a ment~ a d,~ ~a 
a parti r da qual retroablráo o:; efel. 
tos. da opção, conforme as seguintes 
hlpotesp-s : 

~) l ' de janeiro de 1967, da~a elo 
imclo da vigência áa Lei n " 5 . 107, de 
13 de se~E';nbro d~ 1966, ou a dat3. da 
admissão no emprego, se po:;',erlor à 
prlmeI r::!, para os empregados não op­
tantes em geral; 

b) l° de Janeiro de 1967 ou a data 
da adm;ss.io no emprego, para os 
t',mpregados que t enham Optddo "ro 
data posterior àquela; ~ 

C) l° de janeiro de 1967 ou a d a ~[> 
em que, prJSteriormente, comp!etarGlm 
ou venham a completa r ° d ece nio na 
empresa, para os empregados que coo­
t~m 10 (dez) ou ma·Ls anos de ser­
VIÇO, 

Art. 3° A empresa lju e estiver de 
acordo com a opção deverá manifesta r 
essa concordân:ia na declaraçao I"­
ferida no arti~o 2°, cabendo.lhe, ainct';i, 
cumprIr .'J dISposto no artigu 4° do 
RegUlamento do F. G. T. S. 

Art. 4° E xercida a opção, r.a con­
form idaele dos artigos anterIores, o 
valor da conta vincLtlada em nome da 
empresa e individualtzada em fe laç9.o 
a o empregado, correspondente ao pl?_ 
rjo~o abrangido pela mesma opção, 
sera transfendo pa ra conta vincula ­
da em nome d essE'. empreciaj,). m edi­
ante comunic.;ação da empresa ao Ban­
co Depositár in . 

P arágrafo único. A taxa d E' jUf'JS 
da nova conta Vinculada, de que trata 
este artigo, nâ? so frerá altera"ao, rps­
salvada a hIpotcse pre,Vista !lO artlJo 
2° do D ecreto n" 69.265, de 22 de se­
tembro de 1971. 

. Art. 5' Es te Decreto entr;tr:i E'm 
VIgor n a data de sua publicação re­
vogadas as disposiçócs em contrÚlo . 

Brasília, 7 de j,llleiro de 1974 ; 
153' da Independê nCIa e 86° da. 
República . 

EMÍLfO G. :-.rtoI cr 
J U!IO Barata 
JOsé COsta Cavalcant i 
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- 18.'>8 -- FEDERAl, 

(1' ,'nv\tl d(' t.~( n,,'n~, il:~lvjrlllalnlt'f1tf.' ou cm 1;l'IIPI)";; 
bl trt. .... ~,\ n(,J l "!" :4 !l'1.\:1\f·~ S {\hlt-' a ...... untd Up \n(plt' ''-\:-, c C')tl1Unl; 
cl enViO d ~ <"IU:l ' :\II\elllu illdl'I" , " ~;,\vd i\ )(>;\11.: , \(;-10 .i,' UIli r:·'-'j.·(O p";" 'dfil'o; (' 
dI tn'lll,UIlL'nto e al','I'fei';U<llllCI11,) profi~sk)nal l'm t"Jus os (·..ll11{'ÚS ITwn' 1l1ila· 

dos. 

ARTIGO IH 

Os programas e pn'jetos de trein~m"nto e ap€'rfeiçoamf'nto profissional poderno ser realizados, Quer atra':L;s do reef'hirnen to de bolsistas, quer através do envio de pro!essc)res ou pessoal técnico qualificada. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes procurarão, na medida do posslvel, vincular os progra· mas e projetos, mencionados no Artigo lI, a programas e projetos já em execução. 

ARTIGO V 

Cada Parte poderá designar, para a execução de programas ou projetos espe­
cificos, entidades públicas e privadas, 

ARTIGO VI 

Os técnicos e professores, designados por uma das Partes, fornecerão aos técni­cos e professores d". outra Parte todas as informações úteis, sobre técnicas, práticas e métodos aplicados no seu respectivo campo, bem como os princípios sobre os 
quais se assentam esses métodos, 

ARTIGO VII 

A Parte Contratante que receber técnicos e professores tomará as medidas necessárias para que êsses possam desempenhar a contento sua missão, 

ARTIGO VIII 

Na preparação de um programa ce coo?eração técnica, ou de um projeto espe­cifico, as Partes Contratantes definirão, de comum acordu. o m ,)do de seu finan, 
ciamento, 

ARTIGO IX 

L Cada uma das Partes Contratantes aplicará aos técnicos, professores e f'st:\ gi:'tli. , ~ da outn P:lrt~ , bt·m como às SU? ,; famili~,s e pertences, as disr 5iç'\;>5 l!l:~ \'i;zprar:1 !,ar.t o pt:',,~(\al das :" aç"'es l"nidas e:n se'..l território, no que se 
r~ fpre a pri\·l!t\.;ic~s e lmu!1!JJ.dt's. 

2. O n.' :'1;, ,) rnr .·il'iú se aplica à entrad3 r0 ['aí 's dI.' equií'amento d,)adú p.:la outra Part " Cr'l\lf.ll,t:-1te, Cl'sti:.ac!1'l a um projeto específico. 

ARTIGO X 

Cad/\ ur. .a r1~5 Parl"s C0ntf::tlan 1c's D Ulifir:l J'" a outra da ('onclu~".o das ~onna, l !<:ladó"s. I': ",'e < , ,:;C\ '; !\ <,nir:l ,~a em v i!?',r d~) pro'so'nte Ârordo, o· qual er: õra rá em vigor 
na. data da t:::;~,a IJe"5-aS nl)l;!'Ci\';"~'5, 

1. () l'tcst'ntp A ( {)r!Ir, l> f H~prá ~"r ,t " nqrr, -, '! ' lrJ pnr qIJ31,! 1]f· r ti a ~ !.I l.l r t
"Ii C ,r.'r:,­tant .. ' 'i, n ' (·di .::'.f)!f. I,i.!.fl f ,l·~ .~\(J r)l l r ( . ..... , 11 t o ft ()Iltra P..l1 tr' C() n1(J.~ , l! l lt" (" ~"'I1 ~ (· f' 11' ) !.( 

l..t.-., ,1l.j U ~ pl'~ pl( '~' f' :' 11/ ", l\ fi l lta da r, l difl '\"': '~i ) 
2 . fi. den ", ll t i 1. d, ·· ~t (' A" ordn n·:') afl" " r,'l t J ~ r J I" ,. :I . ~rr:;1-") l. íJl ( Jjf·t fl·~ I' rit f"l " f ; r~1' execução, salvo quando as l'artes ClJ!lVlerern .1'': m..llleira diver"a. 
3, O rr<, .~"nt" i\ c'nrd ll é rpdi l~ir\o <,m do[" c:,('mrlil.rr"~ igualmf'nte aut~ntjt-o ~. 

lj{)S Id ioma,., \101 tug"", !: ingl'-'s, 
Em fé do que, os abaixo·assinados, devidamente autori zarlos pel r)s respectlvo~ Governos firmaram e selaram o presente Acordo. 
Feito em Nairobl, aos 2 dias do mês de fevereiro de 1973. 
Pelo Governo ·da República Federativa do Brasil: l\'lãrlo Gibson Barboza, 
Pelo Governo da R epública do Quênia: Njoroge Mun,gal. 

(.) V. LEX. Leg . F~ .. 19'73. pAg o 1.462 . 

DECRETO N, 73,284 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973 
Aprova o Plano Nacional de Informações 

o Presidente ela República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e de acordo com o artigo 2· da Lei n. 4,341 ('"), de 13 de 
junho de 1964, decreta: 

Art, p ~ aprovado o anexo Plano Nacional de Informações, assinado pelo 
Chefe do Serviço Nacional d~ Informações. 

Parágrafo único, O Plano de que trata este artigo entrará em vigor a 1· de janeiro de 1974, e a ele se aplica o disposto no § 2· do artigo 4· da Lei n, 4.341, de 
13 de ju ho de 1964. 

A Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Dec- 66.732 ("), de 16 de junho de 1970 e demais disposições em contrário, 
JMlcl - Presidente da República. 

pAgo 465: 1970. pAgo 499 

LEI N, 5.958 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973 
Dispõe sobre B retroativic~de d.'\ opção pelo regime do Fundo de Garantia por Tem~ .te ~n.iço, criado pela L €'l n. 5,107 (*), <le 13 de setembro 

( de 1966 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1" Aos atuais empl'E'gacios, que n'to tPnham optado pelo regime instituído pela Lei n. 5.107, clc 13 de setembro d~ 19,6, é assegurado o direito de fazê-lo corn efeitos retroat ivos a 1" ce j:meiro de 1 ~G7 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, d~sde que haja concordãnda por parte do empregador. 
§ 1. O displ'lsto neste arügo se aplica tamt~m aos empregados que tenham optado em da ta p v.'tf·!"Í " f li d0 miciú da vi g~ncia da Lei n. 5.1(J7 , re lrrJagindú os 

dei tos da no .... a OpçdO a es~a data à da admissão. 
§ 2" Os efeitos da o~, ç .j,u l'xerc:ida por empregado que conte rlez ()u ma:s anoS de serviCO poderão ret n úl.glr à data em que o m esmlJ completuu o de ('~nio na crn!, re-

Sél, 

--~--" 
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AI t.:;- E~ta T,<-I ('ntrnrá em vigor na data de su.\ pub\iraç.l0, revo;-!I\d ,,'; 1I."l 

õi~r" :ç,\('<; PIn c('r' · ~.\rlO. 

l-.i1Iílio G. :'tt,',lI,1 
,I uHu Ikl.I:\: .~. 

PlfS:d· Iltc ria R ,-, públ !t-n. 

LEI N. 5.961 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973 

r 

Dl'ip6e M)brc o d i!p6sito e a venda de v~Ict1Jos removidos. apreemlldos e 
e retidos. no Distrito Ft.'tlernl 

O Presidente d;!. R epública. 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei : , 
Art. 1" Os veiculos removidos, retidos ou apreendidos. em decórrência da 

aplicação das penalidades previstas nas alineas «e>. cf> e cg> do a,rtigq 95. da Lei 
n.5.108 (-l, de 21 de setembro de 1966. serão depositados nos locais desi~nados pelo 
Departamento de Trânsito da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

" 
Art. 2' A restituição dos velculos depositados far-se-á mediante o 'bagamento: 
I - das multas e taxas devidas; e r 
11 - das despesas com a remoção. apreensão ou retenção. . 1 
Art_ 3" O Departam~nto de Trânsito. no prazo de 10 (dez) dias. notificará por 

via postal a pessoa que figurar na licença como proprietária do veiculo para que 
dentro de 20 (vinte) dias, a rontar da notificação, efetue o pagamento do débito ~ 
promova a retirada do veiculo. 

Art. 4· Não atendida a notificação por via postal, serão os Interessados noti­
ficados por edital, afixado no Departamento de Trâns ito e publicado um vez no 
Org~o Oficial d.o Distritc: Federal e duas vezes em jornal desta Capital, para o fim 
preV1sto no artigo antenor e rom o prazo de 30 (trinta) dias a contar da primeira 
publicação. ' 

§ 1" Do edital constarão: 
a) o nome ou designação da pessoa que figurar na licença romo proprietária 

do veículo; 
b) os números da placa e do chassis, bem como a indicação da marca e ano 

de fabricação do veiculo. '. 

§ 2" Nos casos de penhor, alienaç' ~o fiduciária em garantia e venda rom 
reserva de dominio, quando os ins trumentos dos respectivos atos jurldicos estive­
rem arquivados no Departamento de Trânsito, do edital constarão os nomes do 
proprietário e do possuidor do veiculo. 

Art. 5' N1I.o atendendo os interessados ao disposto no artigo anterior e decor­
ridos 90 (no\'cnta) dias da remoção, apreensão ou detenção, o veiculo será vendido 
em leil áo público, m er1iante avaliação. 

§ 1" Se n <'io h ou \'er lan~'o igualou st:perlor ao valor estimado, o Diretor do De­
partamer.!o l:~ Trânsito podt'rã mandar pr,'cedpr a venda pelo maior preço oferecido. 

~ 2' Do produto apurado na venda serão deduzidas as multas, taxas e despcsas 
administrati'l;as previstas no ~:ti~o 2' e as demais decorrentes do leilão, r ecolhen­
GO-se o l'aldo ao Ban"o Regi ·) J1al de Brasilia, em n n:ne da pessoa que figurar na 
lke nç:~ cumo prarrier,{ria do vl'kulo. 

Ar!. 6 '- () disposto I:esta Lei n}.o l'f! apli ca aos \'el cuks rE'('oJhido~ a der6s ito 
por oIT.l'm ju:l :l'Í~.1 QU fies que estejam à disr·· ;::i ;;:\O de auto ri<.!.lC!e poli.::ial. 

Art. 7' Esta vi E'l.tra em \ 'igor na data de sua pub: ;Laçj.u, r e\-ogadas as 
à ~~r ' "'\~h: 0e~ err. ccntt'":1no . 

Em,n.l G. :'Ité·dlci - Prcslc"nt e d.'\ R r ;::ública. 
. \ IIM.'do P. u 1.3 hL 

I 
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U ltiln;"-..... "l .rp a p '\rfl t·lp·t.t : . .0 !~j~ f'f l ~~rt .t' hlflu""trtalloot f'n ) ,-on, ,· .... "'!"fI.~I'Ja.J4 d'· 
~'r\l,:o"l púll!k .... ,' ,. I · /I ,·rJ.; b ,.(;trl c L, Il.L IÜ' a d" ,'.IIl.H .,')I)I ". I ' ,';L l.l 'fr:l.. .. 

pr .. ' h.li·J1r I.!'i 

Art. 1" As empresas Inriustria!s, grandes consumidoras de energia elétrica, 
1' 1""' 1iza r\;l~, 1:.\ án ,l ele at1.l:!';:'o ("\ ('I'n tr;(; '; Elf·trir:ls (!f) " 0 rt" tio Brasil S; A . -
I:,L I':'l'H.ONORI'I':, ddinn!a nCj al'li,;o 2', it em IV, da Lei n . 5.E'J9 ('), rir! 5 :~f' julho 
de 1973, poderao participar fina m·t·l r<trnl'ntc de pmpreendil[.(·nto que vhe à in:,tala­
ção ou expansão da capacidClde gc'radora e de transrniss:ío da E:LETRO:"<ORTE, ou 
das empresas concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, sob controle 
estadual. 

§ P Consideram-se, para os fins desta Lei, empresas industriais, grandes 
consumidoras ele energia, as que tenham demanda rnlnima de 10 MW (megawattsl 
t: façam jus à redução do ~mpréstimo compulsório, nos termos do Decreto-Lei n . 
644 (-), de 23 de junho de 1969 . 

§ 2" O enquadramento de novas indústrias ou daquelas em expansão, na cate­
goria de que trata o parágrafo anterior, será feito segundo critérios estabelecidos 
pela Centrais Elétricas Brasileiras S ; A. - ELETROBRAS. .. •. 

Art. 2" A participação no empreendimento terá por fim: 
I _ a construção ou ampliação de usinas geradoras de eletricidade, bem como 

sistemas de transmissão pelas concessionárias; 
II - a garantia do fornecimento de energia elétrica pelas concessionárias às 

f!mpreSas industriais; 
UI _ a tomada, pelas empresas industriais, de obrigações emitidas pelas con­

cessionárias. 
Art. 3° A participação reger-se-á por contrato em que se estabeleçam as cláusu­

las do fornecimento de energia elétrica peja concessionária à empresa industria l, 
discriminando-se necessariamente : 

I - o valor da participação ; 
11 - o prazo de duração; 
lU - a potência que se colocará à disposição do consumidor Industrial; 
IV _ a energia disponível mensalmente, por unidade de potência. 

Parágrafo único. O prazo inicial do contrato será no .máximo de quinze anos, 
prorrogável pelas partes. 

Art. 4' Além das cláusulas previstas no artigo anterior, os contratos estabele­
cerão obrigatoriamente: 

I _ o pagamento, pela empresa Industrial , da quota de depreciação prevista na 
legislação sobre energ ia elét ri ca , na mesma proporção de sua participação no inves· 
timento, quota esta que será fixada pelo Departamento Nacional de Aguas e Ener­
gia Elétrica _ D):AEE, em \'alor igual à aplicável para instalações da mesma natu-
reza; 

II _ o reembolso das despesas da exploração das instalações efetuadas pelas 
concessionárias para atende r à empresa industrial. 

Art. 5' O D:-':AEE encaminhará o contrato ao Ministro das Minas e Ener gia 
que, aprovando-o fixa rã , em por taria, o ini cio de sua vigência . 

Art. 6' Para os fins do item IH do arti go 2', as concessionárias emitirão 
títulos rom prazo de r esgate n ão infcriur ao do con trato, observadas as seguinte,: 
regras: 

I _ o valo r total d'l tomaria de obrigações será igual ao produto da poli' ncia 
a ser forn tXida, oelo cu;; to UI lt:lr iu da potência das ins talações resultantes da parti­
cipação da empresa industriJ.l; 

~ 
I 
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